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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal d Norte (MA) em 02 de fevereiro de 2022. 

Ilmo. Sr. 
lAGO BARROZO COELHO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Capinzal do Norte-MA 

AUTORIZAÇÃO 

Prezado Sr., 

Na qualidade de ordenador de 
Vossa Senhoria a adotar as provi 
pessoa jurídica para a prestação 
preventiva e corretiva de condicion 
da Casa Legislativa, na forma dispo  

despesa desta Casa Legislativa, autorizo 
ências cabíveis para a contratação de 
e serviços de instalação e manutenção 
dores de ar para atender as necessidades 
as no Termo de Referência. 

Aten iosamente, 

Avenida Lindolfo Flório, si 
CAPI NZA 

Vista Alegre - CEP: 65735-000 
DO NORTE-MA 



Capinzal do Norte - MA, 27 de janeiro de 2022 
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COTAÇÃO 

À Câmara Municipal de Capinzal do Norte-MA 

Segue abaixo nossos preços. 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços de manutenção corretiva/preventiva 
aparelhos 	ar 	condicionado 	e 	Split,(limpeza 
completa evaporadora e condensadora) 

de 
7 R$ 200,00 R$ 1.400,00 

2 Reposição completa de gás 14 R$ 100,00 R$ 1.400,00 

3 Troca de capacitor 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

Instalação completa de ar condicionado 
canos de cobre esponjoso, fios elétricos, 

(base, 
fita...) 

02 R$45000 
' 

R$90000 

TOTAL R$4.200,00 

TIAGO DA CO .TA SOUSA 

CPF: 037.46..083-25 



INFDRF1TIR 

A. FERNANDO P. 
CNPJ: 10.401 .50 

Antônio Fernando Pe 

A SILVA 
/0001-08 
eira da Silva 

o 

A. FERNANDO P. DA 
SILVA 

CNPJ 10.401.509/0001-08 

  

Rua Nereu Ramos, n 557, Centro CEP: 65.775-000 
Gonçalves Dias - MA 
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Em resposta a solicitação, encaminho abaixo nossa cotação conforme solicitado. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços de manutenção corretiva de aparelhos 
condicionado e Split,(limpeza completa evaporadora 
condensadora e reposição de gás) 

ar 
e Serviços 7 R$ 250,00 R$ 1.750,00 

2 
Serviços de manutenção preventiva de aparelhos 
condicionado e Split. (troca de capacitor, limpa 
calha e filtros de condicionado Split). 

ar 
de 

Serviços 
14 R$ 150,00 R$ 2.100,00 

3 Serviço de instalação de ar condicionado de 9.00C Btus. Serviços 2 R$ 300,00 R$ 600,00 
4 Serviço de instalação de ar condicionado de 1 2.00C Btus. Serviços 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

Valor total dos itens: R$ 5.450,00 (Cinco mil, qual entos e cinquenta reais) 

Proposta válida por 60 (sessenta) dias 

Gonçalves Dias - MA, 28 e janeiro de 2022. 

Cotação de Preços 



Valter Ci*í atizcição 
Rua Ant9nino Lages, no  1249, Bairro: nto Antônio, Codó - Maranh&. 

Fone: 99 9813— 1053 

COTAÇÃO DE REÇOS 

PROC, ADMINISTRATIVO 
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Segue anexo nossa cotção de preços para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretva de condicionadores de ar. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços de manutenção corretiva de aparelhos ar-condicionado 
e Split, (limpeza completa evaporadora e condensadora 
reposição de gás) 

e SERV. 7 R$ 220,00 R$ 1.540,00 

2 
Serviços 	de 	manutenção 	preventiva 	de 	aparelhos 
condicionado e Split. (troca de capacitor, limpeza 
filtros de condicionado Split). 

ar- 
de calha e 

SERV. 
14 R$ 120.00 R$ 1.680,00 

3 Serviço de instalação de ar-condicionado de 9.000 Btus. SERV. 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

4 Serviço de instalação de ar-condicionado de 12.000 Btus. SERV. 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 4.820,00 

Codó - MA, 27 de janeiro de 2022. 

VaItrII Santos de Nascimento 
CPF: 890.701.403-15 

Administrador 



Certificado da Condição de 
Microempreendedorindividual 

Identificação 

Nome Umpresarial 
IAGO DA .:OTA SOUSA 0374660825 

Nome do Empresário 
DADO DA COSTA SOUSA 
Nome Fantasia 
NOAI iLFRl(,ER.ACAO 

Capital Social 
4 DOO O( 
Número Identidade 	 Orgao Emissor 	UF Em ssor 
OlOJ.'l)14O 	 SESP 	 MA 

Cortdiçao de Microempreendedor Individual 

CPF 
037 466.083-25 

io da Situação Cadastrat Vigente Silijacao Cadastral Vigente 

• Numero de Registro 

CNPJ 
/0 67 R4.4'0001..16 

Endereço Comercial 

Ctp 

i3i Irro 

Atividades 

Logradouro 
PUA DO CAMPO 
Municlpio 
CAPINZAI DO NORTF 

Numero 
54-) 
UF 
MA 

Data de In 
O7/O32O18 

de 'n;cio de Atividades 	Forma de Atuação 
Etabelec;rrw'n'c. tiiio Em local 1 

O&tpaçao Principal 
rsl 	s 	reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado. 
At.v.dade Principal (CNAE) 

22 	 ti;aço eanu(es,. Je 	 Jt 
Ocupaçces Secundárias 	Atividades Secundárias (CNA 
ft. 1 	çr rt5I(j.flas 

''D 	c'r-r'.;is 	12 	OQ - !ristaaçào e manul nção eet'ri 

o Inra da IOJa 

de veetllaçdo e rei rigEtraÇaIJ, ti(l*per.:i.tit-

,çado. i. irj-tuj - 

o i.no de Ciência e Responsabilidade com Efeito d 
Frovisrio - decaraçâo prestada no momento da ins 

a Lei QUO COhCÇO e tCIdO ou requitos 
ssu Jc. Avara do L'ceiiça e Fun?ionarn 

:aros. de segurança pública. uso e ocupação do s 
ruo-ati'idimeeto a esses requisitos acarteI 

raruetri Provisurio. 

Alvará de Licença e Funcionar-ento 
rição: 
e-a;s eXy:dQs pek E iado : ro;. P 
ntu. cornpre.'ni 	c. ---- - 
o. at,vdads dor"i.tiare' e 
ra o 	riteiarneC.ti deste 	'-ira 

•--
(v0400a flot r.3e; a' .a- 

fl9rPi..-3 

iOà ce sua adti ia 	me TIQ 	iYÇ 
• i.5 	 do 	t ,  

- a' 	c :. eS- '4O ar4o ro f'O'eO ie5tnICO 



CNH Digital 
- 	

rflT() Narjorial cJ* Td,j 

r4 DOi*Ài 

Do* mento assinaao com crtticado diqta ri 
con ornudade com a Medala Ptovisõna n 
22. -2/2001. Sua validade podera ser cont; 
mei da comparação deste arquivo dtgaI com 
arq svo de assinatura (p7s) no endereço 

h pflwwwserpro qovhr/assinador-dqIa 

SLP$O DNATRA?. 



1212QO22 14 48 	 Croe,1e io lt,çW e te S.tuaçte ~trai  

cac 	io - - 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua quer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declara • a pelo contribuinte. . 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID1CA 

1111 ATFa 

COMPROVANTE DE INSCJÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TIAGO DA COSTA 5O4*A 03746600325 

MULO wSTfl 	Pe bit *( 0€ FN(Ta 

NOAROACAO 
POSTC 
ME 

Câ~ E 0€tCRÇ4O DeeTMOeDE 	*AP5PC66. 
43.224-02- krataisçlo • manutençio de sistemas centrais de ar condicio~ de ventilação • r.frlg.raçso 

ctoloor 0€5RtO DAS ATIVIDADES €Cte,5,..00ECtmDAaI€s 
43.21.500. Mstaleçlo • manutinçio .Ilt,lcI 

CÕ0400 !D€%R00ANn\jRU4JRCIC 
213.5. empresário (IidMdual) 

LOOSeDrUCO 
~CAMPO 

)UO 
50 

CPLm0€TO 

65.735-000 PICA CAPIICAL 00 ITE MA 

ENDEREÇDFLETR~O 
thyaggo1591hotmslI.com  

TIL0€aE 
(99) 9226.5109 

TE FERO1O 5EÇaaSA',Çt 

rUACtO cAoesTaM. 
ATIVA 

0a* 0* 5TLaÇO 
0710312011 

C*D*Sr**1. 

MOTWOO€ 5TW440C*D4STAL 

(au*O*5LuÇAO 

Aprovado pela fristruçáo Normatran RFB na  1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2022 às 14:41:27 (data e hora de Braslia). Página 1/1 i 4D CONSULTAR OSA II,) VOLTAR 	43 IMPRIMIR 

  

A RFB agradece a sua visita. Para intomaçÕes sobre polftica de privacidade e uso, 

passo 6 00300 OSES O CNP.1 Consultas CNPJ 	Ftatfstica  sfrPlrn5 	9"V"3 CNP.1 

'O 



nç 	e de ft'ç Cadests 

fTUAÇÃO CADASTRAL 
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IWlf.W 1448 

COMPROVANTE DE INSCRAO EDE 

e 2918 PORTAL DA REOE$IM. todos hr&les cio sdos 

lps øhIflío;oceftaGc 4  

2.2 



SA 03746608325 (MATRIZ E FILIAIS), 
.844/0001-16, NÃO CONSTA do Banco 

42-A da Consolidação das Leis do 
12.440, de 7 de julho de 2011, e 
0/2011 do Tribunal Superior do 

o são de responsabilidade dos 
tual i zados 
ção - 
dão atesta 
gências ou 
ciona-se à 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

nal Superior do Trabalho na 

aDi3 
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PODER JU 
USTIÇA D 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

i c iÁ 10 
TRABAL:- 

DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TIAGO DA COSTA SOUSA 0374660:325 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.867.844/0001-16 
Certidão n°: 904667/2022 
Expedição: 12/01/2022, às 14:53:15 
Validade: 10/07/2022 - 180 (cento z oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TIAGO DA COSTA SO 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.86 
Nacional de Devedores Trabalhistas 
Certidão emitida com base no art. 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 
na Resolução Administrativa n° 14 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 
Os dados constantes desta Certid 
Tribunais do Trabalho e estão 
anteriores à data da sua exped 
No caso de pessoa jurídica, a Cert 
a todos os seus estabelecimentos, 
A aceitação desta certidão condi 
autenticidade no portal do Tri 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação das 
inadimplentes perante a Justiça d 
estabelecidas em sentença condenató 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos dete 
de execução de acordos firmados p 
Trabalho ou Comissão de Conciliaç 

rabalhistas constam os dados 
pessoas naturais e jurídicas 
Trabalho quanto às obrigações 
ia transitada em julgado ou em 
inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 
minados em lei; ou decorrentes 
rante o Ministério Público do 
o Prévia. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATI A DE DÉBITO 

  

N° Certidão: 249061/21 	 Data da Certidão 15/12/2021 08:54:54 

CPF/CNPJ 29867844000116 NÃO INCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DOESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consulta procedidas no sistema desta Secretaria, 

• stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799»de 19/12/2002- e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificaao. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Oadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/202 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:Ilportal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

o 	CERTIDÃO EMITIDA GRJ6 TUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2022 14:54:02 



:ia L-  _- 
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GOVERNO DO IESTADP DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTDO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 074447/21 	 Data da Certidão: 19/10/2021 10:53:32 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 29867844000116 

Certificamos que, após a realização das consultasrocedidas no sistema desta Secretaria e na 

07.799, 

ma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/ 2/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos  inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2022 14:55:25 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Br 11 
Procuradoria-Geral da Fazenda NaciOnal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 
CNPJ: 29.867.844/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificad que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a crditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõs em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração dfreta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abradge inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http //www.pgfn.gov.r>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:09 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2022. 
Código de controle da certidão. F9OB.1A49.6CFF.42E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/01/202215:02 	 Cmstlta R.gi1idadedo Enxegador 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 	29.867.844/0001-16 

Razão Social: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 

Endereço: 	RUA DO CAMPO 50 / PICARRA / CAPINZAL DO NORTE / MA / 65735- 
000 

A Caixa Econôrnca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Val Idade: 28/12/2021 a 26/01/2022 

Certificação Número: 2021122802233828326199 

Informação obtida em 12/01/2022 15:02:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htpsJ/cons-crf.caagobr/consacrfIpages/constitaEnregador.jsf 	 111 



CAPNZM. DO NOIt'E 

EI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
SECRETARIA DE FI 

CNPJ: 01.613.3091 
Av. Liadolfo Flório S/N - Vista AIeg 

PINZAL DO NORTE 
ANÇAS 
001-10 
e - CEP: 65.735-000 

1  
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07101/2022 14:13:51 
USUÁRIO:ATENDENTE02 

Cr~ AutOnzOd. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D 
AUTENTICAÇÂO:C8CBD669C 

BITOS-CND N° 376/2022 
132F016574E9D1470921351313 

dK.ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que 
3746608325, devidamente Inscrito sob o CNPJ 2 

50 PICARRA, encontra-se quites com os tributos 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser u 

a empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 
.867.844/0001-16, situada à RUA DO CAMPO, 

unicipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
edo para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 07/04/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

CAPINZAL DO NOR -MA, 07/01/2022. 

	

Lidia 	ra da Silva 
Port 
	

03/2021 
Se 
	F.inariços. 

	

on 	 eos 

Lidiane Pereira da Silva 

Secretaria Municipal de Fina ças e Planejamento 
Portaria NO 0031,021 



CAPNZAI. DO NORTE 

o S ilva 
/2021 
Qrças. 

Lidiane 
Portar 

Sec. 
plctec 

* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 01.613.309/0001.10 

Av. LdoIfo Flório S/N - Vista Alegre - CEP: 65.735.000 

p  	 
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07/0112022 14:15:47 
iJSUÃRIO:ATENDENTE02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 37712022 
AUTENTICAÇÃO: 59E0 S2658E9F2E77F8D4D83F8D07CA84 

.Ttcø Ajc zj. 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 
03746608325 Inscrita sob o CNPJ: 29.867.844/900116. situada à RUA DO CAMPO, 50 
PICARRA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido 
em nome da referida empresa. O Requerente pre ende com esta, fazer prova de Quitação de 
Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 07/04/2022 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

CAPINZAL DO NORTE-MA, 07/01/2022. 

Lidiane Pereira .. SUva 

Secretaria Municipal de Fi anças e Planejamento 
Portaria N° $'3/2021 



Data de início 
07/03/2018 

rI Logradouro 

RUA DO CAMPO 

Complemento 

Insc. Municipal 
507-O 

Data da Constituição 

07/03/2018 

N° 1/2022 

E FUNCIONAMENTO 

001-16 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃ 

2022 

CNP 
29.867.844 

Nome/Razão Social 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 

Denominação Comercial 

NOAR REFRIGERACAO 

Natureza Jurídica 
213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE E 
Atividade Principal 
4322302-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDI 

Atividades Secundárias 
4321500- INSTALACAO E MANUTENCAO ELErRICA 

ONÕMICA 

ONADO. DE VEITILACAO E REFRIGERACAO 

Número 
50 

LOCALIZA Ão 

uadra 	Bairro 

PICARRA 

FLS 

:E 

CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL D 
SECRETARIA D 

CNPJ: 01.613.3 
Av. Lindoifo Flóno SIN - Vista 

CAPINZAL 
FINANÇAS 
9/0001-10 
legre - CEP: 65.735-000 

Validade 

31/12/2022 

Data de Cadastro Ódigo de Autenticação 

6C38B959C1 E40BEEB302B9CA2EDBFC2 

Informações Adicionais 

CAPINZAL DO NORTE-MA, 14/01(2022 
p 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO 

14/01/2022 09:28:24 

)jiY 	IJY' 

ereiro do Silva 
ria n°003/2021  

n. de jj1OflÇ0S 

.1110eer dePrO(e(0S 

M LOCAL BEM VISlVEL À FISCALIZAÇÃO 

4
K .4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202.01/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N. ° 002/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CASA LEGISLATIVA. 

Avenida Lindolfo Flôrio, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando N° 	/2022 

Cap zal do Norte - MA, 27 de janeiro de 2022 

Exmo. Sr. 
F1&NcIsco KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente da Câmara Municipal 
Capinzal do Norte/MA. 

Senhor Presidente, 

Solicita-se a contratação de p. soa jurídica para a prestação de serviços 
de instalação e manutenção preve tiva e corretiva de condicionadores de ar 
para atender as necessidades da Ca. a Legislativa, na forma descrita abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT 

1 

Serviços de manutenção corretiva 
Split,(limpeza completa evaporadora 
de gás) 

de aparelhos ar condicionado e 
e condensadora e reposição serv. 7 

2 
Serviços de manutenção preventiva 
Split. 	(troca 	de 	capacitor, 	limpeza 
condicionado Split). 

de aparelhos ar-condicionado e 
de 	calha 	e 	filtros 	de 

serv. 
14 

3 Serviço de instalação de ar-condicionado de 9.000 Btus. serv. 3 
4 Serviço de instalação de ar-condicionado de 12.000 Btus. serv. 4 

A manutenção preventiva do aparelhos é necessária para garantir a 
vida útil dos mesmo, bem como manter o conforto térmico de todas as 
instalações da Casa, para vereador s, servidores e público em geral. 

Colocamo-nos a sua disposiçãi para eventuais esclarecimentos. 

Ate ciosamente, 

ROMOALD s DE SOUSA SILVA 
Agente Administrativo 

Avenida Lindolfo Flório, .In Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPIN à L DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capiiizal do Norte - MA, 27 de janeiro de 2022. 

Ao Senhor, 
ROMOALDO DE SOUSA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Capinzal do Norte-MA 

Prezado Secretário, 

Em atenção ao memorando recebido, autoriza-Se Vossa Senhoria a 
elaborar da planilha contendo a escrição e quantificação do(s) objeto(s) 
necessário(s) para contratação d pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar para atenderas necessidades da Casa Legislativa. 

Após isto, adote-se o seguinte rito: 
a) Realize pesquisa de mrcado em relação ao preço dos serviços 

necessários; 
b) Solicite informação sob -e a existência de dotação orçamentária e 

Impacto Orçamentário para a cobertura das despesas, bem como 
se há adequação orçamentária nos termos do art. 16, II, LRF. 

c) Elabore Termo de Referência para análise e aprovação. 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Ate ciosamente, 

Avenida Lindolfo Flório, 4/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

CAPINZA DO NORTE (MA), 27 de janeiro de 2022. 

À Empresa 
VALTERLI S DE NASCIMENTO - ME 
CNPJ: 22.010.159/0001-20 
RUA ANTONINO LAGES, N° 1249, S 
CODÓ - MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTA 

Prezado Sr., 
Solicita-se cordialmente cotaç 

instalação e manutenção preventiv 
atender as necessidades da Casa Le 
planejamento orçamentário e verifi 

A planilha abaixo apresent 
serviços que deverão ser cotados: 

NTO ANTÔNIO. 

AO DE PREÇOS. 

o de preços para prestação de serviços de 
e corretiva de condicionadores de ar para 
islativa, a qual será utilizada para fins de 
ação da modalidade de licitação cabível. 

os quantitativos e especificações dos 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT 

1 
Serviços de manutenção corretiva 
Split,(limpeza completa evaporadora 
de gás) 

de aparelhos ar condicionado e 
e condensadora e reposição serv. 7 

2 
Serviços de manutenção preventiva 
Split. 	(troca 	de 	capacitor, 	limpeza 
condicionado Split). 

de aparelhos ar-condicionado e 
de 	calha 	e 	filtros 	de 

serv. 
14 

3 Serviço de instalação de ar-condicionado de 9.000 Btus. serv. 2 

4 Serviço de instalação de ar-condicionado de 12.000 Btus. serv. 2 

Colocamo-nos a sua disposiçã para eventuais esclarecimentos. 

Ate ciosamente, 

Avenida Lindolfo Flório, 
CAPIN 

/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL ECAPINZALDONORTE - MA 

CAPINZ DO NORTE (MA), 27 de janeiro de 2022. 

À Empresa 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608 
CNPJ: 29.867.844/0001-16 
RUA DO CAMPO, N° 50, PIÇARRA, C 
CAPINZAL DO NORTE/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTA 

Prezado Sr., 
Solicita-se cordialmente cotaç 

instalação e manutenção preventiv 
atender as necessidades da Casa Le 
planejamento orçamentário e verifi 

25 

P: 65.735-000 

AO DE PREÇOS. 

o de preços para prestação de serviços de 
e corretiva de condicionadores de ar para 
islativa, a qual será utilizada para fins de 
ação da modalidade de licitação cabível. 

A planilha abaixo apresent os quantitativos e especificações dos 
servicos aue deverão ser cotados: 

ITEM - 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT 

1 
Serviços de manutenção corretiva 
Split,(limpeza completa evaporadora 
de gás) 

de aparelhos ar condicionado e 
e condensadora e reposição serv. 7 

2 
Serviços de manutenção preventiva 
Split. 	(troca 	de 	capacitor, 	limpeza 
condicionado Split). 

de aparelhos ar-condicionado e 
de 	calha 	e 	filtros 	de 

serv. 
14 

3 Serviço de instalação de ar-condicionado de 9.000 Btus. serv. 2 

4 Serviço de instalação de ar-condicionado de 12.000 Btus. serv. 2 

Colocamo-nos a sua disposiçã para eventuais esclarecimentos. 

Ate ciosamente, 

o • 	'is (':& ?v fl-MM̂0ALD õ DE 5. 6 S SILVA 
Agente Administrativo 

Avenida Lindolfo Flório, 
CAPIN 

/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL CAPINZAL DO NORTE - MA 

CAPINZA DO NORTE (MA), 27 de janeiro de 2022. 

À Empresa 
A. FERNANDO P. DA SILVA 
CNPJ, N°: 10.401.509/0001-08 
R NEREU RAMOS, N° 557,  CENTRO, 
GONCALVES DIAS-MA 

CEP: 65.775-000 

ASSU14TO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS. 

Prezado Sr., 
Solicita-se cordialmente cotaçã 

instalação e manutenção preventiva 
atender as necessidades da Casa Le 
planejamento orçamentário e verifi 

o de preços para prestação de serviços de 
e corretiva de condicionadores de ar para 
islativa, a qual será utilizada para fins de 
ação da modalidade de licitação cabível. 

A planilha abaixo apresenta 
servicos aue deverão ser cotados: 

os quantitativos e especificações dos 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVÇOS UND QT 

1 
Serviços de manutenção corretiva 
Split,(limpeza completa evapora 
de gás) 

de aparelhos ar condicionado e 
ora e condensadora e reposição serv. 7 

2 
Serviços de manutenção preventiva 
Split. 	(troca 	de 	capacitor, 	limpeza 
condicionado Split). 

de aparelhos ar-condicionado e 
de 	calha 	e 	filtros 	de 

serv. 
14 

3 Serviço de instalação de ar-condicionado de 9.000 Btus. serv. 2 
4 Serviço de instalação de ar-condicionado de 12.000 Btus. serv. 2 

Colocamo-nos a sua disposiçãc para eventuais esclarecimentos. 

Ateniosamente, 

Avenida Lindolfo Flório, s n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZA DO NORTE-MA 
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COTAÇÃO 

À Câmara Municipal de Capinzal do Norte-MA 

Segue abaixo nossos preços. 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços de manutenção corretiva/preventiva 
aparelhos 	ar 	condicionado 	e 	Split,(limpeza 
completa evaporadora e condensadora) 

de 
7 R$ 200,00 R$ 1.400,00 

2 Reposição completa de gás 14 R$ 100,00 R$ 1.400,00 

3 Troca de capacitor 02 R$ 250,00 R$ 500,00 

Instalação completa de ar condicionado 
canos de cobre esponjoso, fios elétricos, 

(base, 
fita...) 

02 R$45000 
' 

R$90000 

TOTAL R$4.200,00 

TIAGO DA CO .TA SOUSA 

CPF: 037.46..083-25 



INFDRF1TIR 

A. FERNANDO P. 
CNPJ: 10.401 .50 

Antônio Fernando Pe 

A SILVA 
/0001-08 
eira da Silva 

o 

A. FERNANDO P. DA 
SILVA 

CNPJ 10.401.509/0001-08 

  

Rua Nereu Ramos, n 557, Centro CEP: 65.775-000 
Gonçalves Dias - MA 
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Em resposta a solicitação, encaminho abaixo nossa cotação conforme solicitado. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços de manutenção corretiva de aparelhos 
condicionado e Split,(limpeza completa evaporadora 
condensadora e reposição de gás) 

ar 
e Serviços 7 R$ 250,00 R$ 1.750,00 

2 
Serviços de manutenção preventiva de aparelhos 
condicionado e Split. (troca de capacitor, limpa 
calha e filtros de condicionado Split). 

ar 
de 

Serviços 
14 R$ 150,00 R$ 2.100,00 

3 Serviço de instalação de ar condicionado de 9.00C Btus. Serviços 2 R$ 300,00 R$ 600,00 
4 Serviço de instalação de ar condicionado de 1 2.00C Btus. Serviços 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

Valor total dos itens: R$ 5.450,00 (Cinco mil, qual entos e cinquenta reais) 

Proposta válida por 60 (sessenta) dias 

Gonçalves Dias - MA, 28 e janeiro de 2022. 

Cotação de Preços 



Valter Ci*í atizcição 
Rua Ant9nino Lages, no  1249, Bairro: nto Antônio, Codó - Maranh&. 

Fone: 99 9813— 1053 

COTAÇÃO DE REÇOS 
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Segue anexo nossa cotção de preços para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretva de condicionadores de ar. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços de manutenção corretiva de aparelhos ar-condicionado 
e Split, (limpeza completa evaporadora e condensadora 
reposição de gás) 

e SERV. 7 R$ 220,00 R$ 1.540,00 

2 
Serviços 	de 	manutenção 	preventiva 	de 	aparelhos 
condicionado e Split. (troca de capacitor, limpeza 
filtros de condicionado Split). 

ar- 
de calha e 

SERV. 
14 R$ 120.00 R$ 1.680,00 

3 Serviço de instalação de ar-condicionado de 9.000 Btus. SERV. 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

4 Serviço de instalação de ar-condicionado de 12.000 Btus. SERV. 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

TOTAL R$ 4.820,00 

Codó - MA, 27 de janeiro de 2022. 

VaItrII Santos de Nascimento 
CPF: 890.701.403-15 

Administrador 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando no 	/2022 

Capin 

Ilmo. Sr. 
Manoel Barbosa 
Setor de Contabilidade 
Câmara Municipal 

ai do Norte/MA, 01 de fevereiro de 2022. 

Prezado Senhor, 

Solicita-se informar sobre a disponibilidade orçamentária, bem como a 

classificação orçamentária/ financeira do(s) recurso(s) para custeio da 

despesa, cujo objeto visa a contrata ão de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de instalação e man tenção preventiva e corretiva de 

condicionadores de ar para atender as necessidades da Casa Legislativa, no 

valor estimado de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 

Atenc3osamente, 

ROMOALDODE SOUSA SILVA 
Agente P4dministrativo 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL 'E CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando n° 	/2022 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 01 de fevereiro de 2022. 

Ao Senhor, 
ROMOALDO DE SOUSA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Capinzal do Norte-MA 

ASSUNTO: Informa# ão sobre a Disponibilidade Orçamentária. 

Prezado Sr., 

A despesa pretendida, contrata ão de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços de instalação e ma utenção preventiva e corretiva de 

condicionadores de ar para atender as necessidades da Casa Legislativa, pode 

ser realizada na dotação: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE C INZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenç o e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Trceiros - Pessoa Jurídica 

Aten' iosamente, 

MAN e EL BARBOSA 
Setor d -  Contabilidade 

CRI 6552  MA 

Avenida Lindolfo Flório, s Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZA DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL E CAPINZAL DO NORTE - MA 

Memorando n° 	/2022 

CAPINZAL 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
Presidente da Câmara Municipal 
Capinzal do Norte/MA. 

DO NORTE - MA, 01 de fevereiro de 2022. 

Prezado Presidente, 

Apresenta-se o Termo d 
autorização com o objeto contrataç 
serviços de instalação e ma 
condicionadores de ar para atender 

O projeto consolida a avalia  

orçamento detalhado, definição do 
estimado em planilhas de acordo 
aceitação do objeto, deveres do coi 

Referência anexo, para aprovação e 
o de pessoa jurídica para a prestação de 

lutenção preventiva e corretiva de 
as necessidades da Casa Legislativa. 
;ão do custo pela administração diante de 
métodos, estratégia de suprimento, valor 
com o preço de mercado, critério de 

tratado e do contratante, procedimentos 
de fiscalização e gerenciamento do bontrato, prazo de execução e sanções. 

Colocamo-nos a sua disposi' ão para eventuais esclarecimentos. 

Aten iosamente, 

ROMOALD 
Agente 

DE SOUSA SILVA 
Administrativo 

Avenida Lindolfo Flório, /n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica pa 
manutenção preventiva e corretiva d 
necessidades da Casa Legislativa. 

a prestação de serviços de instalação e 
condicionadores de ar para atender as 

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICI 
2.1. Atender a demanda dos serviços 
funcionamento, garantindo assim a vid 
para os vereadores, servidores e público 
e corretiva bem feita, os aparelhos fu 
qualidade e a eficiência. 
2.2. O art. 24, II, da Lei n°. 8.666/19 
quando o valor para aquisição de ben 
estipulado para a modalidade convite, 
(cento e setenta e seis mil reais). 
2.3. O valor proposto no menor orçamen 
II, alínea "a" e no art. 24, inciso II, da 
licitação para aquisição de bens, com 
onerosidade de uma licitação. 

AÇÃO 
ara manter seus equipamentos em pleno 

útil dos equipamentos, conforto térmico 
em geral. Com  uma manutenção preventiva 
ionarão por um longo tempo mantendo a 

3, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação 
for de até io% (dez por cento) do valor 

cujo valor atualizado é de R$ 176.000,00 

o enquadra-se no disposto no art. 23, inciso 
ei n°. 8.666/93, referindo-se à dispensa de 
pequena relevância econômica, diante da 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUAN ATIVOS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços 	de 	manutenção 	corretiva 
condicionado 	e 	Split,(limpeza 	completa 
condensadora e reposição de gás) 

de 	aparelhos 	ar 
evaporadora 	e UND 7 R$ 200,00 

1 00 00 .4 

2 
Serviços 	de 	manutenção 	preventiva 
condicionado e Split. (troca de capacitor, 
filtros de condicionado Split). 

de 	aparelhos 	ar 
limpeza de calha e UND 14 R$ 100,00 

R$ 
1 00 00 4 	» 

3 Serviço de instalação de ar condicionado de 9.000 Btus. UND 2 R$ 250,00 R$ 500,00 

4 Serviço de instalação de ar condicionado de 12.000 Btus. UND 2 R$ 450,00 R$ 900,00 

TOTAL 
R$ 

4.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.200,0 (Quatro mil e duzentos reais). 

  

4. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 1 
4.1. O fornecedor escolhido é a empre 
ME, inscrita no CNPJ sob no 29.867.844 
Piçarra, Capinzal do Norte - MA, no v 
reais). 

ORNECEDOR 
a TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
(000i-16, com sede na Rua do Campo, no  50, 
lor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos 

 

  

Avenida Lindolfo Flório, sIl  Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

4.2 A escolha do fornecedor deu-se por menor preço ofertado, conforme cotações 
constantes no processo administrativo. Além disso, a empresa escolhida está 
regularmente constituída e tem atuação comercial na área pretendida da 
contratação. 

S. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas decorrentes desta licitção correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZkL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e uncionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

7. PRAZO E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os pedidos dos serviços licitados 4erão feitos de forma gradativa, mensal ou 
quinzenal, podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria; 
7.2 Após a devida manutenção/consert 
mesmos locais que foram retirados pa 
nos locais, testado e deixados funcionan 
7.3 O prazo dos serviços será imediat 
recebimento da Ordem de Serviços; 
7.4 Qualquer desconformidade em rela 
pela Comissão de Recebimento/ Fiscal d 
o serviço ou a totalidade do serviço no 
sob pena de incidir nas penalidades por 
custo do transporte por conta da empre 
7.5. Se, após o recebimento provisório, 
em desacordo com a proposta, com de 
após a notificação por escrito à con 
recebimento e suspenso o pagamento, a' 
7.5. A aceitação é condição essencial p. 
que será realizado exclusivamente 1 

assinatura do carimbo de "Atesto" na N 
7.6. O recebimento provisório ou defi 
solidez e segurança do serviço, nem 
objeto pactuado, dentro dos limites esta 
7.7 Os serviços deverão ser executados 
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 ho 
horário estipulado, a contratada dev 
horário e possibilidade de entrega em ci 

s, os aparelhos deverão ser entregues nos 
a a manutenção, devendo serem recolados 
o, o que será verificado pelo recebedor; 
em até 24 (Vinte e quatro) horas após o 

ão ao termo de referência será comunicada 
Contrato, obrigando-se a empresa a reparar 
razo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
escumprimento total do contrato, ficando o 

a contratada; 
onstatar-se que os serviços prestados estão 
eito, fora da especificação ou incompletos, 
ratada serão interrompidos os prazos de 
é que sanada a situação. 
a o RECEBIMENTO DEFINITIVO do serviço, 
o recebedor, através da aposição, data e 
ta Fiscal/Fatura. 
vo não exclui a responsabilidade civil pela 

ético-profissional pela perfeita entrega do 
'elecidos pela lei ou por este instrumento. 
os locais, em horário comercial de segunda 
s. Caso seja necessária a entrega fora do 
rã comunicar a Contratante/ recebedor do 
mum acordo. 

7.8. Cabe à empresa assumir as despes: necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes 

Avenida Lindolfo Flório, sIr Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZALDO NORTE-MA 
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de viagens e locomoção de seus pro 
refeições relacionadas às visitas semana 
7.9 Os serviços de manutenção preven 
para manutenção preventiva, limpeza 
geral e do funcionamento das peças do 
frigoríficos e elétricos, monitoramento té 
a limpeza química geral feita na própri 
estes serviços deverão ter a emissão 
equipamentos; 
7.10 Os serviços de manutenção corr 
aparelhos (condicionador de ar, bebed 
quando necessário, peças e componen 
circuito de ar, carga de gás e coman 
indispensáveis ao uso normal do siste 
ficando a cargo da instituição a compr 
ficará sob responsabilidade da empres 
manutenção corretiva, a partir da data d 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado pela C 
dos serviços, com aceitação, mediante 
atestada, assinada e datada por quem d 

8.2. O contrato será pago mediante apre 
• Certidão Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa ou Positiva co 
ativa da União, do Estado e do Municípi 
• Certidão Negativa de Débitos Tra 

8.3. O pagamento somente será auto 
servidor competente na nota fiscal apre 

ssionais, inclusive, no caso de diárias e 
s na sede da Câmara; 
iva serão feitos através de visitas mensais 

filtro dos aparelhos, verificação do estado 
componentes eletromecânicos, dos circuitos 
nico das unidades de refrigeração, incluindo 
empresa que executar a manutenção, todos 
de laudo técnico sobre as condições dos 

tiva serão feitos através de remoção dos 
uros e outros) com defeitos, substituindo 
s do circuito frigorífico e hidráulico, e do 
o, bem como as demais peças individuais 
a de ar condicionado, exceto o compressor, 
quando se fizer necessário, a substituição 
Dentro de 48 horas para as chamadas de 
notificação feita por telefone ou e-mail. 

NTRATANTE a partir da efetiva prestação 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
direito; 

entação dos seguintes documentos: 

efeitos de negativa de débitos e da dívida 

alhistas- CNDT 

zado depois de efetuado o "atesto" pelo 
entada. 

8.4. Nenhum pagamento será efe 
pendência correspondente ou em virtud 

9. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO 
9.1. Para os serviços em tela será 
estabelecendo em suas cláusulas todas 
entre as partes. 

ado à CONTRATADA enquanto perdurar 
de penalidade ou inadímplência. 

ONTRATO 
formalizada um Contrato Administrativo, 
s condições, obrigações e responsabilidades 

9.2. O Contrato terá vigência, a partir a data de sua assinatura, limitando-se até o 
dia 31 de dezembro do ano de 2022. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Avenida Lindolfo Flório, s/r Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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10.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
10.1.3. Garantia para solução de defeitos em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
abertura do chamado técnico; 
10.1.4. Disponibilizar manutenção e gerenciamento dos equipamentos e da rede 
envolvida; 
10.1.7. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto 
contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a 
responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço; 
io.1.8. Reconhecer o(s) fiscal(is) que for(em) indicados pelo CONTRATANTE para 
atender(em) solicitações relativas a esta contratação, tais como habilitação, 
desabilitação, manutenção, dúvidas, esclarecimentos; 
io.i.g. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 
trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, 
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
10.1.10. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços objeto deste instrimento; 
10.1.11. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de 
sua ré execução direta ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de 
reconhecimento idoneidade, além das responsabilidades contratuais; 
10.1.12. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 
10.1.13. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos 
garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
10.1.14. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 
10.1.15. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
io.1.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, os requisitos jurídicos e de 
qualificação técnica que embasaram sua escolha. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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11.1. Nomear Fiscal(is) Técnico(s), do 
execução dos Contratos; 
11.2. Vetar o emprego de qualquer proc 
com as especificações apresentadas ne 
possa ser inadequado, nocivo ou daniflc 
11.3. Efetuar o pagamento à CONTRATA! 
11.4. Aplicar à CONTRATADA as si 
contratuais cabíveis; 
11.5. Preencher e enviar a Ordem de Ser' 
neste Termo de Referência; 

contrato para acompanhar e fiscalizar a 

uto ou serviço que considerar incompatível 
te termo de referência/ projeto básico, que 
r seus bens patrimoniais; 
A nas condições pactuadas; 
noções administrativas regulamentares e 

iço de acordo com os critérios estabelecidos 

  

11.6. Recusar com a devida justificativa qualquer material/ serviços entregue fora das 
especificações constantes na proposta d. CONTRATADA. 

12. FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização dos serviços será e ercida pela Contratante, por intermédio de 
servidor previamente designado. 
12.2. A presença da fiscalização no lo 
responsabilidade da Contratada no qu 
irregulares ou omissões verificadas 
relacionados. 

00- dos serviços não atenua nem diminui a 
diz respeito a qualquer ocorrência, atos 

o desenvolvimento dos trabalhos a ele 

13. DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento total ou p 
instrumento poderá acarretar a rescisão  
da Lei no 8.666/93, aplicando-se as pen 
Lei n° 8.666/93; 
13.2. A multa moratória, prevista no a 
pelo percentual de 0,2% por dia de atra 
13.3. A multa a que se refere o inciso 
calculada pelo percentual de 5%; 
13.4. As multas previstas nos itens ante 
serão descontadas dos pagamentos even 
pelo critério de MENOR PREÇO. 

rcial das condições estabelecidas neste 
contratual, nos termos dos artigos 77  a 80 

lidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da 

igo 86 da Lei n° 8.666/93, será calculada 
o; 
II do artigo 87 da Lei n° 8.666/93, será 

iores que são independentes e acumuláveis, 
almente devidos pela Administração; 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
14.1. A empresa contratada fica ob 
contratuais, os acréscimos ou supressõ 
cinco por cento) do valor inicial atualiza 

gada a aceitar, nas mesmas condições 
s sobre as quantidades, de até 25% (vinte e 
'o do contrato. 

15.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
15.1. O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços por meio de deIs sito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da 
discriminados os números das resp 

Avenida Lindolfo Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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10.2 Os pagamentos serão efetuados pel. Casa Legislativa conforme as solicitações e 
execução dos serviços. 

Capinzal do Norte MA, 01 de fevereiro de 2022 

k2VOALDO
o d£,5L,~ à~ú& 

E SOUSA SILVA 

  

Agente A. ministrativo 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Com relação ao Termo de Referência apresentado, este descreve com 
clareza e objetividade todas as especificações dos objetos a serem 
contratados, dos procedimentos corretos e adequados, dos deveres do 
contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida, expondo todas as 
informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara, 
transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado 
qualquer predominância de complexidade do objeto em questão. 

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins 
que o Termo de Referência apresentado possui todas as informações 
necessárias para que a Administração efetue com transparência e 
legitimidade a contratação do objeto 

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e 
autorizo a contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar 
para atender as necessidades da Casa Legislativa. 

M LUCAS MORORÓ 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Çomplementar n° 101/2000) 

Eu, FRANCISCO KLEUTON L 
Municipal de Capinzal do Norte, 
declaro que existe disponibilidade or 
de pessoa jurídica para a prestação 
preventiva e corretiva de condiciona 
da Casa Legislativa, cujas despe 
Orçamentárias: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAP 
01 031 0001 2001 0000 - Manutençã 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Te 

Declaro ainda que a despesa p 
16 e 17 da Lei Complementar 
orçamentário e financeiro nos 
ultrapassará os limites estabelecidos 

CAS MORORÓ, Presidente da Câmara 
qualidade do ordenador de despesas, 

amentária e financeira para contratação 
de serviços de instalação e manutenção 
ores de ar para atender as necessidades 
as serão empenhadas nas Dotações 

NZAL DO NORTE 
e Funcionamento da Câmara Municipal 

ceiros - Pessoa Jurídica 

enche os requisitos exigidos pelos arts. 
° 101/2000, não causando impacto 
ois exercícios subsequentes e não 

para o exercício financeiro de 2022. 

Avenida Lindolfo Flório, s/ Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZALIDO NORTE-MA 



FiáNCISCO KL 
Presidente d 

0t4 LÚdÀs ORORÓ 
Câmara Municipal 

PROC.  

FLS. 

RUBRICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

Capinzal d Norte (MA) em 02 de fevereiro de 2022. 

Ilmo. Sr. 
lAGO BARROZO COELHO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Capinzal do Norte-MA 

AUTORIZAÇÃO 

Prezado Sr., 

Na qualidade de ordenador de 
Vossa Senhoria a adotar as provi 
pessoa jurídica para a prestação 
preventiva e corretiva de condicion 
da Casa Legislativa, na forma dispo  

despesa desta Casa Legislativa, autorizo 
ências cabíveis para a contratação de 
e serviços de instalação e manutenção 
dores de ar para atender as necessidades 
as no Termo de Referência. 

Aten iosamente, 

Avenida Lindolfo Flório, si 
CAPI NZA 

Vista Alegre - CEP: 65735-000 
DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D: CAPINZAL DO NORTE - MA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento autua-se este processo administrativo que 
deu origem ao processo nas con4lições abaixo, considerando todas as 
informações constantes. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: OO2.01/2022 

RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de 
procedimento de contratação direta jara execução do objeto abaixo indicado, 
composto pelos seguintes elementos principais: 

• Pesquisa de Preços de Mercado, obtidos em empresas do ramo 
pertinente ao objeto da presente licitação; 

• Despacho de Solicitação de Dotação Orçamentária; 
• Despacho de dotação orçamentária; 
• Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, 

valores de referência e demais exigências; 
• Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira 
• Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida 

pela Autoridade Competent 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria da Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte - MA. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de instalação e man tenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar para atender a. necessidades da Casa Legislativa. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.20 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA 
do valor, será realizada contratação 

,00 (Quatro mil e duzentos reais) 
ODALIDADE DE LICITAÇÃO: Em razão 
'reta por dispensa de licitação. e 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispe sa de Licitação. 

BASE LEGAL: O procedimento 1 citatório obedecerá integralmente à 
legislação que se aplica a modalidad. escolhida, sob a égide do Art. 24, inciso 
II da Lei n° 8.666/93. 

Avenida Lindolfo Flório, s/n ista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL 'O NORTE-MA 
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TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAP NZAL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Te ceiros - Pessoa Jurídica 

Capinzal do Norte - M, 02 de fevereiro de 2022. 

j.1acjp  !3cruioo Coe R0 
IAG(XIi OZO CQELHO 

Presid; nte da CPI, 

Avenida Lindolfo Flório, s/ Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Memorando n° 	/2022 

Capinzal o o Norte - MA, 03 de fevereiro de 2022. 

Assessoria Jurídica da Câmara Municipd de Capinzal do Norte - MA 

Ao 

Encaminha-se o processo a 
minuta do contrato administrativo de 
de pessoa jurídica para a prestação d 
preventiva e corretiva de condicionado 
da Casa Legislativa - MA, para análise e 

Atencios 

ministrativo no 0202.01/2022, com 
restação de serviços para contratação 
serviços de instalação e manutenção 
es de ar para atender as necessidades 
emissão de parecer jurídico. 

mente, 

o 

da CPL 
ló 

ARRO 
President 
1~ 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vis Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO ORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

MINUTA DE CONT 
Processo Admin 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - 
PARA O PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1 
CORRETIVA DE CONDICIONADORES D 
CASA LEGISLATIVA, NA FORMA ABAIX 

TO N° XXX/2022-DISP 
strativo no OOOOOOC 

S QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
A E A EMPRESA 	  

STALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

A CAMARA MUNICIPAL DE CAPIN 
Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-0 
CNPJ: 01.651.692/0001-09, por interm 
Kleuton Lucas Mororó, doravante 

inscrita 	n 
	  doravante der 
o presente Contrato, do tipo menor 
pelas disposições constantes da Lei n 
seguir expressas. 

DO NORTE, situada na Avenida Lindolfo 
o, Capinzal do Norte - Maranhão, inscrita no 
dio do Presidente da Câmara o Sr. Francisco 
enominada CONTRATANTE, e a empresa 

situada 	na 
ominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar 
eço global. O Presente Contrato reger-se-á 
8.666/1993, assim como pelas cláusulas a 

CNPJ 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica 
e manutenção preventiva e correti 
as necessidades da Casa Legislativa. 
Cláusula Segunda - DO FUNDAMENT 
2.1. Este contrato tem como amparo 
Licitação Art. 24, inciso II da Lei Fe 
público. 

ara a prestação de serviços de instalação 
a de condicionadores de ar para atender 

LEGAL 
egal a licitação na modalidade Dispensa de 
eral 8.666/93 e pelos preceitos de direito 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONT 
3.1. A Contratante pagará à 

TUAL 
Contratada o valor global de R$ 

conforme proposta adjudicada. 

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes da prese1te licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentaria: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terci 

AL DO NORTE 
Funcionamento da Câmara Municipal 
iros - Pessoa Jurídica 

  

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA: 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL D CAPINZAL DO NORTE - MA 

5.1. O Contrato terá vigência, a partir ca data de sua assinatura, limitando-se até o 
dia 31 de dezembro do ano de 2022. 

5.2. O prazo de que trata o item ante -ior poderá, havendo necessidade, a critério 
exclusivo da CAMARA MUNICIPAL, ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

Cláusula Sexta - PRAZO E CONDIÇÕM DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão executados deverão ser realizados nas dependências da 
Câmara Municipal de Capinzal do Nor te - MA, em conformidade com o Termo de 
referência da Dispensa N.° 002/2022. 

6.2. Cabe à empresa assumir as despeas necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes 
de viagens e locomoção de seus pr4fissionais, inclusive, no caso de diárias e 
refeições relacionadas às visitas semanais na sede da Câmara. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a partir da efetiva prestação 
dos serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada, assinada e datada por quem de direito; 

7.2. O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
• Certidão Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos e da dívida 
ativa da União, do Estado e do Município; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT 

7.3. O pagamento somente será autrizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente na nota fiscal apr4sentada. 

7.4. Nenhum pagamento será efe ado à CONTRATADA enquanto perdurar 

  

pendência correspondente ou em virtucje de penalidade ou inadimplência. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômco-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuad4, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 

Avenida Lindolfo Flório, sn Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Lei n° 8.666/93, mediante comprovaç. o documental e requerimento expresso do 
contratado. 

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E 
9.1. O objeto do contrato gerado pela pr 
supressões, conforme previsto no § 10 d 

UPRESSÕES: 
sente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO: 
8.1. O cumprimento das obrigações c 
fiscalizado, em todos os seus termos, pe 
Capinzal do Norte - MA. 

nstantes da licitação será acompanhado e 
o fiscal designado pela Câmara Municipal de 

8.2. A ação da fiscalização não exon.' a a contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

Clausula Décima Primeira - RECEBIM NTO DOS SERVIÇOS 
11.2. Os serviços serão recebidos provioriamente no prazo de 02 (dois) dias, para 
efeito de posterior verificação de sua co formidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência. 

11.2 Os serviços serão recebidos definiti amente no prazo de 03 (três) dias, contados 
do recebimento provisório. 

Clausula Décima Segunda - OBRIGAÇ 
12.1. A contratada deverá fornecer os s 
técnicas estabelecidas; 

12.2. A CONTRATADA é responsável 
fornecidos, ficando o seu encargo o co 
legais; 

12.3. O serviço deve ser executado por 
especializados em cumprimento às no 

S DA CONTRATADA 
rviços, de boa qualidade, dentro das normas 

pela garantia da qualidade dos serviços 
role e a fiscalização conforme as exigências 

ntermédio de prestação de serviços técnicos 
as técnicas; 

12.4. Apresentar, sempre que solicitad 
adimplemento de suas obrigaçõ 
previdenciárias e depósitos do FGTS; 

a documentação relativa à comprovação do 
trabalhistas, inclusive contribuições 

12.5. O descumprimento das condiç.es  estabelecidas no Termo sujeitará às 
penalidades previstas na Lei 8.666/93; 

12.6. Não será admitida recusa da pres 'ação de serviços por parte da Contratada em 
decorrência de sobrecarga da sua capa dade de atendimento. 

Avenida Lindolfo Flório, si Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

12.7. Disponibilização de um profissioi 
Municipal, na sede do município quand 

12.8. Cumprir as obrigações estipulad 
integrante deste contrato. 

Clausula Décima Terceira - OBRJGAÇ 
13.1. Nomear Fiscal do contrato p 
Contratos; 

1 técnico para ficar à disposição da Câmara 
solicitado. 

s no Termo de Referência, o qual é parte 

ES DA CONTRATANTE 
a acompanhar e fiscalizar a execução dos 

13.2. Vetar o emprego de qualquer pro 
com as especificações apresentadas n 
possa ser inadequado, nocivo ou danifi 

• uto ou serviço que considerar incompatível 
ste termo de referência/ projeto básico, que 

seus bens patrimoniais; 

.1 

13.3. Efetuar o pagamento à CONTRAT 

13.4. Aplicar à CONTRATADA as 
contratuais cabíveis; 

 

A nas condições pactuadas; 1, 

 

anções administrativas regulamentares e 

13.5. Preencher e enviar a Ordem de Se 
neste Termo de Referência; 

iço de acordo com os critérios estabelecidos 

13.6. Recusar com a devida justificati 
das especificações constantes na propo 

13.7. Cumprir as obrigações estipula 
integrante deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESCIS 
14.1. A rescisão do contrato terá lug. 
independentemente de interposição ju 
o art. 55,  inciso IX, da Lei no 8.666/9 
referida lei. 

14.2. O contrato poderá ser alterado 
mediante as devidas justificativas, atra 

Cláusula Décima Quinta - DAS SANÇ 
15.1. O descumprimento total ou 
instrumento poderá acarretar a rescis 
da Lei n° 8.666/93, aplicando-se as pe 
Lei n° 8.666/93; 

a qualquer material/serviços entregue fora 
ta da CONTRATADA. 

s no Termo de Referência, o qual é parte 

o 

O OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
de pleno direito, a critério da Contratante, 

icial ou extrajudicial, em conformidade com 
nos casos previstos nos artigos 77  e 78 da 

os termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
és de Termo de Aditamento. 

ES E PENALIDADES: 
arcial das condições estabelecidas neste 
o contratual, nos termos dos artigos 77  a 80 
alidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da 

Avenida Lindolfo Flório, s/i Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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15.2 - A multa moratória, prevista no artigo 86 da Lei n° 8.666/93, será calculada 
pelo percentual de 0,2% por dia de atraso; 

15.3 - A multa a que se refere o inciso II do artigo 87 da Lei no 8.666/93, será 
calculada pelo percentual de 5%; 

15.4 - As multas previstas nos itens anteriores que são independentes e acumuláveis, 
serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração; 

Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS OMISSOS: 
16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Sétima - DA LEGISLAÇÃO ALICÁVEL: 
17.1. Aplica-se ao presente contrato a Lei de no 8.666/93, os preceitos de direito 
público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

Cláusula Décima oitava - DO FORO: 

18.1. Fica eleito o foro de Capinzal do Norte, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

Capinzal do Norte - MA, de XXXXXX de 2022. 

Contratante 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0202.01/ 2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/202 

Senhor Presidente da Câmara rIunicipal de Capinzal do Norte - MA 

Tendo em vista sua determi 
fiz a respeito da possibilidade legal da 
empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 03 

iação, forneço-lhe o resultado do exame que 
ontratação, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da 
746608235 - ME, inscrita no CNPJ sob no 

29.867.844/0001-16, com sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do 
Norte - MA, para o prestação de servços de instalação e manutenção preventiva e 
corretiva de condicionadores de ar par atender as necessidades da Casa Legislativa. 

Com tal desiderato, confeccioni o seguinte... 

P CER 

A Câmara Municipal de Capi 
exercício pretende contratar por DISP 
De pronto, constato que a pretensão e 
no 8.666/93 e suas alterações, tendo 
reunir as condições previstas no dispos  

zal do Norte, através de seu presidente em 
NSA DE LICITAÇÃO a empresa acima citado. 
contra amparo jurídico no art. 24, II, da Lei 
m vista que o possível contratado, além de 
tivo para efetivar tal prestação dos serviços. 

Feitas estas indispensáveis considerações propedêuticas, início 
rememorando que, nos termos do inciso XXI do art. 37  da Constituição Federal, o 
processo de licitação é obrigatório pata a Administração Pública contratar serviços 
com instituições, senão vejamos: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a 
estabeleçam obrigações de pagamento, 
nos termos da lei, o qual somente per 
econômica indispensáveis à garantia do 

todos os concorrentes,  com cláusulas que 
mantidas as condições efetivas da proposta, 

mitirá as exigências de qualificação técnica e 
cumprimento das obrigações". (grifo nosso) 

Avenida Lindolfo Flório, si n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Observo, por relevante, que, na 
do dispositivo haverá apenas procedi 
compreende: licitação, dispensa e mexi 
alberga: concorrência, tomada de preço  

ocorrência dos casos abrigados nas ressalvas 
nto de contratação (palavreado técnico que 
:ibilidade) e não processo de licitação (que 

convite, concurso, leilão e pregão). 

Na situação que se põe a e 
hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

Noutra perspectiva de anális 
serviços mencionados acima, abarca a 
dispensabilidade de licitação com fulcri 
alterações. 

Assim, a meu ver, a contrat 
03746608235 - ME, inscrita no CNPJ s 
do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal 
ditames da lei. 

Por conseguinte, concluo que 
tanto pela Lei Licitatória quanto pela 
contratação direta com base na DIS 
administrativa a competência para dec 

Posso afirmar, portanto, que 
preenchimento dos requisitos necess 
artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93, abaixa 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para outros serviços e compras de v 
na alínea "a", do inciso II do artigo a 
nesta Lei, desde que não se refiram 
alienação de maior vulto que possa ser 
Lei n° 9.648, de 1998). 

CONCLUSÃO 

Para coroar minha conclusão 
Súmula que condensa o entendimento 
perfeita aplicação ao caso objeto deste] 

SÚMULA 222: As Decisões do Tribun 
de normas gerais de licitação, sob 

Avenida Lindolfo Flório, si 
CAPI NZAI. 

me deste jurídico vislumbro situar-se na 
osto tratar-se de valor abaixo de R$ 17.600 

considero ainda que a contratação dos 
situação de contratação direta por meio da 
no art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93 e suas 

ção da empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 
b n° 29.867.844/0001-16, com sede na Rua 
o Norte - MA encontram-se respaldo nos 

o preenchimento dos requisitos impostos - 
Corte Superior de Contas - que possibilita 
NSA DE LICITAÇÃO, sendo da autoridade 
tá-la (ato discricionário). 

a presente situação ocorre, claramente, o 
os à DISPENSA DE LICITAÇÃO, prevista no 
transcrito: 

lor até io% (dez por cento) do limite previsto 
tenor e para alienações, nos casos previstos 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

realizada de uma só vez; (Redação dada pela 

finalizar o parecer, trago à colação de uma 
do Tribunal de Contas da União e que tem 
arecer: 

Li de Contas da União, relativas à aplicação 
e as quais cabe privativamente à União 

Vista Alegre - CEP: 65735-000 
DO NORTE-MA 
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legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Isto posto, nada vejo em contrário à contratação da empresa acima 
identificado por DISPENSA DE LICITAÇÃO, conclusão a que chego com base nas 
seguintes premissas: 

a) 	O proponente preenche os requisitos preconizados pela legislação pertinente 
(art. 24, II, da Lei 8.666/93) para ser contratada por DISPENSA DE LICITAÇÃO; 

Pelo exposto, manifesto-me favorável à contratação dos serviços propostos 
pela empresa citada acima por DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 
deliberação. 

Capinzal do Norte/MA, 04 de fevereiro de 2022. 

ANGELO AUGUSTO SOARES BARBOSA 
Assessor Jurídico 

OAB/PI: 15820 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Capinzal do Norte (MA) em 04 de fevereiro de 2022. 

À Empresa: 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME 
CNPJ: 29.867.844/0001-16 
Rua do Campo, no 50, Piçarra 
CAPINZAL DO NORTE - MA 

Prezado Sr., 

Informa-se que vossa empresa foi escolhida para prestação de 
serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar para atender as necessidades da Casa Legislativa. Para 
celebração de contrato, são necessários os seguintes documentos: 

• Ato constitutivo registrado na Junta Comercial; 
• Cartão do CNPJ 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Federais, Estaduais e Municipais. 
• Certidão de Regularidade de FGTS; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

,qacio Rn <o C 1 o 
ÍG 	uuozo CO LHO 

Presidente da CPL 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



Certificado da Condição de 
Microempreendedorindividual 

Identificação 

Nome Umpresarial 
IAGO DA .:OTA SOUSA 0374660825 

Nome do Empresário 
DADO DA COSTA SOUSA 
Nome Fantasia 
NOAI iLFRl(,ER.ACAO 

Capital Social 
4 DOO O( 
Número Identidade 	 Orgao Emissor 	UF Em ssor 
OlOJ.'l)14O 	 SESP 	 MA 

Cortdiçao de Microempreendedor Individual 

CPF 
037 466.083-25 

io da Situação Cadastrat Vigente Silijacao Cadastral Vigente 

• Numero de Registro 

CNPJ 
/0 67 R4.4'0001..16 

Endereço Comercial 

Ctp 

i3i Irro 

Atividades 

Logradouro 
PUA DO CAMPO 
Municlpio 
CAPINZAI DO NORTF 

Numero 
54-) 
UF 
MA 

Data de In 
O7/O32O18 

de 'n;cio de Atividades 	Forma de Atuação 
Etabelec;rrw'n'c. tiiio Em local 1 
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Frovisrio - decaraçâo prestada no momento da ins 

a Lei QUO COhCÇO e tCIdO ou requitos 
ssu Jc. Avara do L'ceiiça e Fun?ionarn 

:aros. de segurança pública. uso e ocupação do s 
ruo-ati'idimeeto a esses requisitos acarteI 

raruetri Provisurio. 

Alvará de Licença e Funcionar-ento 
rição: 
e-a;s eXy:dQs pek E iado : ro;. P 
ntu. cornpre.'ni 	c. ---- - 
o. at,vdads dor"i.tiare' e 
ra o 	riteiarneC.ti deste 	'-ira 

•--
(v0400a flot r.3e; a' .a- 

fl9rPi..-3 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua quer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declara • a pelo contribuinte. . 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID1CA 

1111 ATFa 

COMPROVANTE DE INSCJÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TIAGO DA COSTA 5O4*A 03746600325 

MULO wSTfl 	Pe bit *( 0€ FN(Ta 

NOAROACAO 
POSTC 
ME 

Câ~ E 0€tCRÇ4O DeeTMOeDE 	*AP5PC66. 
43.224-02- krataisçlo • manutençio de sistemas centrais de ar condicio~ de ventilação • r.frlg.raçso 

ctoloor 0€5RtO DAS ATIVIDADES €Cte,5,..00ECtmDAaI€s 
43.21.500. Mstaleçlo • manutinçio .Ilt,lcI 

CÕ0400 !D€%R00ANn\jRU4JRCIC 
213.5. empresário (IidMdual) 

LOOSeDrUCO 
~CAMPO 

)UO 
50 

CPLm0€TO 

65.735-000 PICA CAPIICAL 00 ITE MA 

ENDEREÇDFLETR~O 
thyaggo1591hotmslI.com  

TIL0€aE 
(99) 9226.5109 

TE FERO1O 5EÇaaSA',Çt 

rUACtO cAoesTaM. 
ATIVA 

0a* 0* 5TLaÇO 
0710312011 

C*D*Sr**1. 

MOTWOO€ 5TW440C*D4STAL 

(au*O*5LuÇAO 

Aprovado pela fristruçáo Normatran RFB na  1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/01/2022 às 14:41:27 (data e hora de Braslia). Página 1/1 i 4D CONSULTAR OSA II,) VOLTAR 	43 IMPRIMIR 

  

A RFB agradece a sua visita. Para intomaçÕes sobre polftica de privacidade e uso, 

passo 6 00300 OSES O CNP.1 Consultas CNPJ 	Ftatfstica  sfrPlrn5 	9"V"3 CNP.1 
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SA 03746608325 (MATRIZ E FILIAIS), 
.844/0001-16, NÃO CONSTA do Banco 

42-A da Consolidação das Leis do 
12.440, de 7 de julho de 2011, e 
0/2011 do Tribunal Superior do 

o são de responsabilidade dos 
tual i zados 
ção - 
dão atesta 
gências ou 
ciona-se à 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

nal Superior do Trabalho na 
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PODER JU 
USTIÇA D 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

i c iÁ 10 
TRABAL:- 

DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TIAGO DA COSTA SOUSA 0374660:325 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.867.844/0001-16 
Certidão n°: 904667/2022 
Expedição: 12/01/2022, às 14:53:15 
Validade: 10/07/2022 - 180 (cento z oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TIAGO DA COSTA SO 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.86 
Nacional de Devedores Trabalhistas 
Certidão emitida com base no art. 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 
na Resolução Administrativa n° 14 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 
Os dados constantes desta Certid 
Tribunais do Trabalho e estão 
anteriores à data da sua exped 
No caso de pessoa jurídica, a Cert 
a todos os seus estabelecimentos, 
A aceitação desta certidão condi 
autenticidade no portal do Tri 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação das 
inadimplentes perante a Justiça d 
estabelecidas em sentença condenató 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos dete 
de execução de acordos firmados p 
Trabalho ou Comissão de Conciliaç 

rabalhistas constam os dados 
pessoas naturais e jurídicas 
Trabalho quanto às obrigações 
ia transitada em julgado ou em 
inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 
minados em lei; ou decorrentes 
rante o Ministério Público do 
o Prévia. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATI A DE DÉBITO 

  

N° Certidão: 249061/21 	 Data da Certidão 15/12/2021 08:54:54 

CPF/CNPJ 29867844000116 NÃO INCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DOESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consulta procedidas no sistema desta Secretaria, 

• stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799»de 19/12/2002- e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificaao. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Oadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/202 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:Ilportal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

o 	CERTIDÃO EMITIDA GRJ6 TUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2022 14:54:02 
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GOVERNO DO IESTADP DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTDO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 074447/21 	 Data da Certidão: 19/10/2021 10:53:32 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 29867844000116 

Certificamos que, após a realização das consultasrocedidas no sistema desta Secretaria e na 

07.799, 

ma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/ 2/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos  inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/01/2022 14:55:25 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Br 11 
Procuradoria-Geral da Fazenda NaciOnal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 
CNPJ: 29.867.844/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificad que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a crditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõs em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração dfreta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abradge inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http //www.pgfn.gov.r>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:09 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2022. 
Código de controle da certidão. F9OB.1A49.6CFF.42E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 	29.867.844/0001-16 

Razão Social: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 

Endereço: 	RUA DO CAMPO 50 / PICARRA / CAPINZAL DO NORTE / MA / 65735- 
000 

A Caixa Econôrnca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS 

Val Idade: 28/12/2021 a 26/01/2022 

Certificação Número: 2021122802233828326199 

Informação obtida em 12/01/2022 15:02:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htpsJ/cons-crf.caagobr/consacrfIpages/constitaEnregador.jsf 	 111 
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Av. Liadolfo Flório S/N - Vista AIeg 
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1~ 

07101/2022 14:13:51 
USUÁRIO:ATENDENTE02 

Cr~ AutOnzOd. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D 
AUTENTICAÇÂO:C8CBD669C 

BITOS-CND N° 376/2022 
132F016574E9D1470921351313 

dK.ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que 
3746608325, devidamente Inscrito sob o CNPJ 2 

50 PICARRA, encontra-se quites com os tributos 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser u 

a empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 
.867.844/0001-16, situada à RUA DO CAMPO, 

unicipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
edo para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 07/04/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

CAPINZAL DO NOR -MA, 07/01/2022. 

	

Lidia 	ra da Silva 
Port 
	

03/2021 
Se 
	F.inariços. 

	

on 	 eos 

Lidiane Pereira da Silva 

Secretaria Municipal de Fina ças e Planejamento 
Portaria NO 0031,021 



CAPNZAI. DO NORTE 

o S ilva 
/2021 
Qrças. 

Lidiane 
Portar 

Sec. 
plctec 

* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 01.613.309/0001.10 

Av. LdoIfo Flório S/N - Vista Alegre - CEP: 65.735.000 
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07/0112022 14:15:47 
iJSUÃRIO:ATENDENTE02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 37712022 
AUTENTICAÇÃO: 59E0 S2658E9F2E77F8D4D83F8D07CA84 

.Ttcø Ajc zj. 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 
03746608325 Inscrita sob o CNPJ: 29.867.844/900116. situada à RUA DO CAMPO, 50 
PICARRA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido 
em nome da referida empresa. O Requerente pre ende com esta, fazer prova de Quitação de 
Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 07/04/2022 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

CAPINZAL DO NORTE-MA, 07/01/2022. 

Lidiane Pereira .. SUva 

Secretaria Municipal de Fi anças e Planejamento 
Portaria N° $'3/2021 



Data de início 
07/03/2018 

rI Logradouro 

RUA DO CAMPO 

Complemento 

Insc. Municipal 
507-O 

Data da Constituição 

07/03/2018 

N° 1/2022 

E FUNCIONAMENTO 

001-16 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃ 

2022 

CNP 
29.867.844 

Nome/Razão Social 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 

Denominação Comercial 

NOAR REFRIGERACAO 

Natureza Jurídica 
213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE E 
Atividade Principal 
4322302-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDI 

Atividades Secundárias 
4321500- INSTALACAO E MANUTENCAO ELErRICA 

ONÕMICA 

ONADO. DE VEITILACAO E REFRIGERACAO 

Número 
50 

LOCALIZA Ão 

uadra 	Bairro 

PICARRA 

FLS 

:E 

CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL D 
SECRETARIA D 

CNPJ: 01.613.3 
Av. Lindoifo Flóno SIN - Vista 

CAPINZAL 
FINANÇAS 
9/0001-10 
legre - CEP: 65.735-000 

Validade 

31/12/2022 

Data de Cadastro Ódigo de Autenticação 

6C38B959C1 E40BEEB302B9CA2EDBFC2 

Informações Adicionais 

CAPINZAL DO NORTE-MA, 14/01(2022 
p 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO 

14/01/2022 09:28:24 

)jiY 	IJY' 

ereiro do Silva 
ria n°003/2021  

n. de jj1OflÇ0S 

.1110eer dePrO(e(0S 

M LOCAL BEM VISlVEL À FISCALIZAÇÃO 

4
K .4 



Capinzal do Norte - M em 04 de fevereiro de 2022. 
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NCISCO 

Presidente 
EUT a N LUCASM0RORÓ 

a Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL E CAPINZAL DO NORTE - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA no 002/2022 

Considerando os autos 
documentos integrantes para fins 
licitações e contratos, Ratifico e A 
versa sobre a Contratação de pess 
instalação e manutenção preventiv 
atender as necessidades da Casa L 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746 
29.867.844/0001-16, com sede na 
Norte - MA, no VALOR TOTAL DE 
tudo com base legal do Art. 24, 
alterações.  

do processo, em consonância com os 
do disposto no Art. 26 do estatuto das 
udico a dispensabilidade de licitação que 

a jurídica para a prestação de serviços de 
e corretiva de condicionadores de ar para 
gislativa, tendo como licitante a empresa 
08235 - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
ua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do 
$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), 
nciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas 

Avenida Lindolfo Flório, /n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPIN2 L DO NORTE-MA 
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Capinzal do Norte - 	em 04 de fevereiro de 2022. 

00,  
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CÂMARA MUNICIPAL E CAPINZAL DO NORTE - MA 

AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

A Câmara Municipal de ( apinzal do Norte/MA, torna público para 
conhecimento dos interessados a ratificação da Dispensa de licitação no 
002/2022 cujo objeto é a prestaçã de serviços de instalação e manutenção 
preventiva e corretiva de condicion dores de ar para atender as necessidades 
da Casa Legislativa, processo admii istrativo n° 0202.01/2022, Amparo legal: 
Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II. Dc tação Orçamentária: 01 031 0001 2.001 - 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂM) RA MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA J LJRIDICA. Valor da proposta: R$ 4.200,00 
(Quatro mil e duzentos reais), em favor do licitante: TIAGO DA COSTA 
SOUSA 03746608235 - ME, inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com 
sede na Rua do Campo, n° 50, PiçarrL, Capinzal do Norte - MA. 

o RÁNCISCO 
Presidente 

EUTO CAS MORORÓ 

a Câmara Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, /n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPIN2 L DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

HOMOLOGA4ÃO DA LICITAÇÃO 

Aprovo a homologação dá Dispensa de Licitação n° 002/2022, com 
amparo no art. 43,  inciso VI da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, em 
conformidade com o especificado abaixo: 

ADJUDICATÁRIO: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/kooi-i6, com sede na Rua do Campo, n° 50, 
Piçarra, Capinzal do Norte - MA. 

OBJETO: contratação de pessoa j 
instalação e manutenção preventiva 
atender as necessidades da Casa Le 

Lrídica para a prestação de serviços de 
e corretiva de condicionadores de ar para 
islativa. 

VALOR CONTRATADO: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) 

AMPARO LEGAL: Art. 24, incisoI da Lei 8.666/93, Parecer da Assessoria 
Jurídica e Relatório da Comissão Prmanente de Licitação. 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS; 
As despesas para atender ao obj 
seguinte Dotação Orçamentária: 

o desta licitação ocorrerão por conta da 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0001 2.001 - MANUTENÇk 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 

) E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

Dê-se ciência desta decis 
celebração do necessário contrato 
orçamento vigente, para fins de efi 

Capinzal do Norte - 

FRANCISCO 1 

Presidente 

Avenida Lindolfo Flório, 
CAPIN2 

to ao(s) interessado(s), providenciem a 
e o empenho das despesas às dotações do 
cácia desta HOMOLOGAÇÃO. 

em o8 de fevereiro de 2022. 

EUTON LUCAS MORORÓ 

a Câmara Municipal 

/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ- 01.651.692/0001-09 

PODER LEGISLATIVO 
Rua Liudolfo Flório s/n -Urro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000. 

Site: 'iv.ançapinzaldonorte.magovbr  

Diário Oficial do Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ - 01.651.692/0001-09 

PODER LEGISLATIVO 
Rua Lindolfo Flório s/o - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MA CEP 65735-000. 

Site:vcmcapinza1donortemagobr 
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Diário Oficial d R 	 - 	CA 

LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPINZAL DO NORTE-MA 

Ano V, Edição 004. Capinzal do Norte-MA, Quarta-Feira, 09 de Fevereiro de 2022. 01 Página. 

SUMÁRIO 

AVISO DA RATIFICAÇÃO 	 01 
EXTRATO DE CONTRATO 	 01 

AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
A Câmara Municipal de Capinzal do Norte/MA, torna 
público para conhecimento dos interessados a ratificação 
da Dispensa de licitação n° 002/2022 cujo objeto é 
a prestação de serviços de instalação e manutenção 
preventiva e conetiva de condicionadores de ar para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, processo 
administrativo n° 0202.01/2022, Amparo legal: Lei 
8.666/93, Art. 24, inciso II. Dotação Orçamentária: 01 031 
0001 2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA 
MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA. Valor da proposta: 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), em favor do 
licitante: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com 
sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - 
MA. Capinzal do Norte—MA, em 04 de fevereiro de 2022. 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ Presidente 
da Câmara Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 0022022-DISP. DISPENSA: N°04/2022. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte, CNPJ n.° 01.651.692/0001-09, localizada na 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente 
da Câmara Municipal OBJETO: prestação de serviços 
de instalação e manutenção preventiva e conetiva de 
condicionadores de ar para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA. DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2022 CONTRATADO.-
TIAGO 

ONTRATADO:
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com sede 
na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - M 
REPRESENTANTE: TIAGO DA COSTA SOUSA,portado 
do RG 0518388120140 SESP/MA, CPF: 037.466.083-
25 VALOR DO CONTRATO: R$ 4.200,00 (Quatro mil 
e duzentos reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01 - 
PODER LEGISLATIVO; 0101- CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica VIGÊNCIA: 3111212022. BASE LEGAL: Lei 
Federal n°8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON 
LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório li Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapi zaldonortema.gov.br  
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RANCISCO 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

GABINETE 

Ao Setor de Contabilidade, 

Para a emissão da "NOTA 
ARTIGO 61 da lei N° 4.320/64. 

Tendo em vista a existência 
contemplada no planejamento do 
empenho, em favor da empresa T 
inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844 
Piçarra, Capinzal do Norte - MA, 
instalação e manutenção preventiv 
atender as necessidades da Casa L 

DE EMPENHO", consoante disciplina o 

e crédito orçamentário, e a despesa estar 
xercício financeiro, autorizo a emissão de 
AGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME, 
000i-16, com sede na Rua do Campo, n° 50, 
cujo objeto é a prestação de serviços de 

corretiva de condicionadores de ar para 
gislativa. 

Avenida Lindolfo Flório, 
CAPI N2 

/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

CONTRATO N° 0022022-DISP 
Processo Adminitrativo no 0202.01/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER' 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
ME PARA O PRESTAÇÃO DE SEI 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE COl 
NECESSIDADES DA CASA LEGISLATIV 

A CAMARA MUNICIPAL 
Lindolfo Flório, s/n, Centro, CEP: 
inscrita no CNPJ sob o n° 2361445 
Câmara o Sr. Francisco Kleuton 1 

IÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
E A TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
VIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS 
, NA FORMA ABAIXO. 

)E CAPINZAL DO NORTE, situada na Av. 
5.735-000, Capinzal do Norte - Maranhão, 
/0001-47, por intermédio do Presidente da 
icas Mororó, RG: 019688302002-8 , CPF: 

77787137304, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME, inscrita 
no CNPJ sob no 29.867.844/0001-16  com sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, 
Capinzal do Norte - MA, neste ato re 
portado do RG 0518388120140 S 
denominada CONTRATADA, RESOLVE: 
preço global. O Presente Contrato re 
8.666/1993, assim como pelas cláusul 

presentado pela Sra. TIAGO DA COSTA SOUSA, 
ESPMA, CPF: 037.466.083-25, doravante 
I celebrar o presente Contrato, do tipo menor 

er-se-á pelas disposições constantes da Lei n° 
s a seguir expressas. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica1  para a prestação de serviços de instalação 
e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender 
as necessidades da Casa Legislativa. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENO LEGAL 
2.1. Este contrato tem como ampar legal a licitação na modalidade Dispensa de 
Licitação Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e pelos preceitos de direito 
público. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1. A Contratante pagará à Contratala o valor global de R$ 4.200,00 (Quatro mil e 
duzentos reais), conforme proposta a1judicada. 

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇA$ENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentaria: 

01- PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAP 
01 031 0001 2001 0000 - Manutençã 

Avenida Lindolfo Flóno, 
CAPINZ 

ZAL DO NORTE 
e Funcionamento da Câmara Municipal 

/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL' E CAPINZAL DO NORTE - MA 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA: 
5.1. O Contrato terá vigência, a parti da data de sua assinatura, limitando-se até o 
dia 31 de dezembro do ano de 2022. 

5.2. O prazo de que trata o item an'rior poderá, havendo necessidade, a critério 
exclusivo da CAMARA MUNICIPAL, .er prorrogado na forma do art. 57  da Lei no 
8.666/93. 

Cláusula Sexta - PRAZO E CONDIÇÕ S DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão executados 'everão ser realizados nas dependências da 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA, em conformidade com o Termo de 
referência da Dispensa N.° 002/2022. 

6.2. Cabe à empresa assumir as desp-sas necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais specializados, principalmente, as decorrentes 
de viagens e locomoção de seus si ofissionais, inclusive, no caso de diárias e 
refeições relacionadas às visitas sem.' ais na sede da Câmara. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a partir da efetiva prestação 
dos serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada, assinada e datada por quem de direito; 

7.2. O objeto deste contrato serápago mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
• Certidão Regularidade do FGT; 
• Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos e da dívida 
ativa da União, do Estado e do Muni pio; 
• Certidão Negativa de Débitos trabalhistas- CNDT 

7.3. O pagamento somente será atorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente na nota fiscal aresentada. 

7.4. Nenhum pagamento será eftuado à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Avenida Lindolfo Flóno, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econônico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado. 

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS 1 1 SUPRESSÕES: 
9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no § 10 do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃ: 
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e 
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo fiscal designado pela Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte - MA. 

8.2. A ação da fiscalização não exo era a contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

Clausula Décima Primeira - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência. 

11.2 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados 
do recebimento provisório. 

Clausula Décima Segunda - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deverá fornecer os serviços, de boa qualidade, dentro das normas 
técnicas estabelecidas; 

12.2. A CONTRATADA é responsáel pela garantia da qualidade dos serviços 
fornecidos, ficando o seu encargo o tjontrole e a fiscalização conforme as exigências 
legais; 

12.3. O serviço deve ser executado p4r intermédio de prestação de serviços técnicos 
especializados em cumprimento às normas técnicas; 

12.4. Apresentar, sempre que solici4da, a documentação relativa à comprovação do 
adimplemento de suas obrigaØes trabalhistas, inclusive contribuições 
previdenciárias e depósitos do FGTS; 

12.5. O descumprimento das con1ições estabelecidas no Termo sujeitará às 
penalidades previstas na Lei 8.666/g; 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZ\L DO NORTE-MA 
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12.6. Não será admitida recusa da pre.tação de serviços por parte da Contratada em 
decorrência de sobrecarga da sua cap. dade de atendimento. 

12.7. Disponibilização de um profissional técnico para ficar à disposição da Câmara 
Municipal, na sede do município quanto solicitado. 

12.8. Cumprir as obrigações estipul.das no Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste contrato. 

Clausula Décima Terceira - OBRIGAI ÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Nomear Fiscal do contrato p. ra acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Contratos; 

13.2. Vetar o emprego de qualquer p oduto ou serviço que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas este termo de referência/projeto básico, que 
possa ser inadequado, nocivo ou dani ii car seus bens patrimoniais; 

13.3. Efetuar o pagamento à CONTRA ADA nas condições pactuadas; 

13.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

13.5. Preencher e enviar a Ordem de erviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

. 	13.6. Recusar com a devida justific. Uva qualquer material/ serviços entregue fora 
das especificações constantes na pro .osta da CONTRATADA. 

13.7. Cumprir as obrigações estipul das no Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESC SÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
14.1. A rescisão do contrato terá lutar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição udicial ou extrajudicial, em conformidade com 
o art. 55,  inciso IX, da Lei n° 8.666 93,  nos casos previstos nos artigos 77  e 78 da 
referida lei. 

14.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
mediante as devidas justificativas, at avés de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Quinta - DAS SAN ÕES E PENALIDADES: 
15.1. O descumprimento total o parcial das condições estabelecidas neste 
instrumento poderá acarretar a res são contratual, nos termos dos artigos 77  a 80 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPIN À  L DO NORTE-MA 
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da Lei n° 8.666/93, aplicando-se as peialidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da 
Lei n° 8.666/93; 

15.2 - A multa moratória, prevista nol artigo 86 da Lei n° 8.666/93, será calculada 
pelo percentual de 0,2% por dia de a 

15.3 - A multa a que se refere o iniso II do artigo 87 da Lei no 8.666/93, será 
calculada pelo percentual de 5%; 

15.4 - As multas previstas nos itens arteriores que são independentes e acumuláveis, 
serão descontadas dos pagamentos evntualmente devidos pela Administração; 

Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS OMISSOS: 
16.1. Os casos omissos serão reso1vilos à luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais dedireito. 

Cláusula Décima Sétima - DA LEGISLAÇÃO ALICÁVEL: 
17.1. Aplica-se ao presente contrato Lei de no 8.666/93, os preceitos de direito 
público e, supletivamente, os prinípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

Cláusula Décima oitava - DO FORO: 
18.1. Fica eleito o foro de Capinzal d Norte - MA, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, s partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igua11 teor, para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

Capinzal do Norte -IMA,  08 de fevereiro de 2022. 

cÂ u'IcfíAjJ DE CÁPÏNZAL DO NORTE- MA 
FRANCISCO KIJEUTON LUCAS MORORÓ 

residente 
TRATANTE 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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1 

TIAGI A COSTA .OUSA 03746608235 - ME 
CNPJ: 3  18740/0001-76 

Representante: lAGO DA COSTA SOUSA 
RG: 0000483697-1 SSPMA 

CPF: 937.466.083-25 
ntratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 03. oj Ç63 

Avenida Lindolfo FIório,s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPIN L DO NORTE-MA 
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EXTRAT 

CONTRATO ADMINISTRAT 

E CAPINZAL DO NORTE - MA 

DE CONTRATO 

O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo no 02.0712.002/2020 
Dispensa de Licitação N.° 002/ 2022 
TIPO: MENOR PREÇO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL D 
FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 6573 
01.651.592/0001-09, ATRAVÉS DA CÂMA 
REPRESENTANTE: FRANCISCO KLEUTO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D 
CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE 
LEGISLATIVA 
DATA: 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 
CAPINZAL DO NORTE- MA 

CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA. 
LUCAS MORORÓ 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA 

CONTRATADO: TIAGO DA COSTA SOU .A 03746608235 - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
29.867.844/0001-16, com sede na Rua do Campo, no 50, Piçarra, Capinzal do Norte - M 
REPRESENTANTE: TIAGO DA COSTA Si SA, portado do RG 0518388120140 SESPMA, CPF: 
037.466.083-25 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.20 9,00 (Quatro mil e duzentos reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
01.08022021.15.032021. DISPENSA: N° 
Capinzal do Norte, CNPJ n.° 01.651.692/ 
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - 
Municipal OBJETO: prestação de serviço 
de condicionadores de ar para atender 
Norte - MA. DATA DA ASSINATURA: o 
03746608325 - ME, inscrita no CNPJ 
Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Nort 
portado do RG 0518388120140 SESP/ 
4.200,00 (Quatro mil e duzentos r 
LEGISLATIVO; 01 01 - CÂMARA MUNI 
0000 - Manutenção e Funcionamento d 
De Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊ 
8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLE 

MINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
04/2022. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
001-09, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° 
MA, através do Gabinete do Presidente da Câmara 
de instalação e manutenção preventiva e corretiva 
necessidades da Câmara Municipal de Capinzal do 

/02/2022 CONTRATADO: TIAGO DA COSTA SOUSA 
ob no 29.867.844/0001-16, com sede na Rua do 
- M REPRESENTANTE: TIAGO DA COSTA SOUSA, 
CPF: 037.466.083-25 VALOR DO CONTRATO: R$ 

ais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER 
PAI DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 
Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

CIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
TON LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPIN L DO NORTE-MA 
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MURAL DA CÂMARA MUNIC PAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRTO N° 0022022-DISP - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 0202.01/202. PARTES: Câmara Municipal de Capinzal 
do Norte/MA, e a empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME, inscrita 
no CNPJ sob fl° 29.867.844/0001-16 
Capinzal do Norte - MA, objetivarni 
manutenção preventiva e corretil 
as necessidades da Câmara Mu 
ORÇAMENTARIA: 01 031 0001 2.0 
MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - OU 
JURIDICA. VIGENCIA: a partir da 
de dezembro de 2022. VALOR D( 
duzentos reais). Dispensa de Lici 
24, II da Lei 8.666/93 e suas 
fevereiro de 2022. Francisco Kleu 
Municipal. 

com sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, 
o a prestação de serviços de instalação e 
a de condicionadores de ar para atender 
iicipal de Capinzal do Norte. DOTAÇÃO 
01 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA 
CROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
lata da sua assinatura limitando-se até 31 
CONTRATO: R$ 4.200,00 (Quatro mil e 

tação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
Iterações. Capinzal do Norte/MA, 08 de 
:on Lucas Mororó - Presidente da Câmara 

Avenida Lindolfo Flório,I s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA CAPIN 
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SUMÁRIO 

AVISO DA RATIFICAÇÃO 	 01 
EXTRATO DE CONTRATO 	 01 

AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
A Câmara Municipal de Capinzal do Norte/MA, toma 
público para conhecimento dos interessados a ratificação 
da Dispensa de licitação n° 002/2022 cujo objeto é 
a prestação de serviços de instalação e manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, processo 
administrativo n° 0202.01/2022, Amparo legal: Lei 
8.666/93, Art. 24, inciso II. Dotação Orçamentária: 01 031 
0001 2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA 
MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA. Valor da proposta: 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), em favor do 
licitante: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com 
sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - 
MA. Capin7a1 do Norte - MA, em 04 de fevereiro de 2022. 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ Presidente 
da Câmara Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 0022022-DISP. DISPENSA: N°04/2022. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte, CNPJ n.° 01.651.692/0001-09, localizada na 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente 
da Câmara Municipal OBJETO: prestação de serviços 
de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA. DATA 
DA ASSINATURA: 08/0212022 CONTRATADO: 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com sede 
na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - M 
REPRESENTANTE: TIAGO DA COSTA SOUSA,po 
do RG 0518388120140 SESP/MA, CPF: 037.466.083 
25 VALOR DO CONTRATO: R$ 4.200,00 (Quatro mi 
e duzentos reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 
PODER LEGISLATIVO; 0101- CÂMARA MUNICIPA 

DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei 
Federal n°8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON 
LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório /n - Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 

Site: wwwcmcapiza1donorte.ma.gov.br  
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K'ANCISCO KLEUTON LLJ 'A MoRoRo 
Presidente da Câmara Municipal 
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À empresa 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME 
CNPJ: 29.867.844/0001-16 
RUA DO CAMPO, N°  50, PIÇARRA 
CAPINZAL DO NORTE - MA. 

ORDEM DE SERVIÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente autorizo a empresa acima mencionada para a 
prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar para atender as necessidades da Casa Legislativa, 
referente ao Processo Administratvo n° 0202.01/2022, Dispensa de Licitação 
fl° 002/2022. 

RECEBIDO EM  O 9 /  0 2/2022. 

CPF: 037.466.083-25 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



•1s 

Capinzal do Norte - 	em 04 de fevereiro de 2022. 

00,  

CXrL 1 T  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 

RUBRICA  

CÂMARA MUNICIPAL E CAPINZAL DO NORTE - MA 

AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

A Câmara Municipal de ( apinzal do Norte/MA, torna público para 
conhecimento dos interessados a ratificação da Dispensa de licitação no 
002/2022 cujo objeto é a prestaçã de serviços de instalação e manutenção 
preventiva e corretiva de condicion dores de ar para atender as necessidades 
da Casa Legislativa, processo admii istrativo n° 0202.01/2022, Amparo legal: 
Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II. Dc tação Orçamentária: 01 031 0001 2.001 - 
MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂM) RA MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA J LJRIDICA. Valor da proposta: R$ 4.200,00 
(Quatro mil e duzentos reais), em favor do licitante: TIAGO DA COSTA 
SOUSA 03746608235 - ME, inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com 
sede na Rua do Campo, n° 50, PiçarrL, Capinzal do Norte - MA. 

o RÁNCISCO 
Presidente 

EUTO CAS MORORÓ 

a Câmara Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, /n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPIN2 L DO NORTE-MA 
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HOMOLOGA4ÃO DA LICITAÇÃO 

Aprovo a homologação dá Dispensa de Licitação n° 002/2022, com 
amparo no art. 43,  inciso VI da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, em 
conformidade com o especificado abaixo: 

ADJUDICATÁRIO: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/kooi-i6, com sede na Rua do Campo, n° 50, 
Piçarra, Capinzal do Norte - MA. 

OBJETO: contratação de pessoa j 
instalação e manutenção preventiva 
atender as necessidades da Casa Le 

Lrídica para a prestação de serviços de 
e corretiva de condicionadores de ar para 
islativa. 

VALOR CONTRATADO: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) 

AMPARO LEGAL: Art. 24, incisoI da Lei 8.666/93, Parecer da Assessoria 
Jurídica e Relatório da Comissão Prmanente de Licitação. 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS; 
As despesas para atender ao obj 
seguinte Dotação Orçamentária: 

o desta licitação ocorrerão por conta da 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0001 2.001 - MANUTENÇk 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 

) E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 

Dê-se ciência desta decis 
celebração do necessário contrato 
orçamento vigente, para fins de efi 

Capinzal do Norte - 

FRANCISCO 1 

Presidente 

Avenida Lindolfo Flório, 
CAPIN2 

to ao(s) interessado(s), providenciem a 
e o empenho das despesas às dotações do 
cácia desta HOMOLOGAÇÃO. 

em o8 de fevereiro de 2022. 

EUTON LUCAS MORORÓ 

a Câmara Municipal 

/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA 
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AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
A Câmara Municipal de Capinzal do Norte/MA, torna 
público para conhecimento dos interessados a ratificação 
da Dispensa de licitação n° 002/2022 cujo objeto é 
a prestação de serviços de instalação e manutenção 
preventiva e conetiva de condicionadores de ar para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, processo 
administrativo n° 0202.01/2022, Amparo legal: Lei 
8.666/93, Art. 24, inciso II. Dotação Orçamentária: 01 031 
0001 2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA 
MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA. Valor da proposta: 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), em favor do 
licitante: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com 
sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - 
MA. Capinzal do Norte—MA, em 04 de fevereiro de 2022. 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ Presidente 
da Câmara Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 0022022-DISP. DISPENSA: N°04/2022. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte, CNPJ n.° 01.651.692/0001-09, localizada na 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente 
da Câmara Municipal OBJETO: prestação de serviços 
de instalação e manutenção preventiva e conetiva de 
condicionadores de ar para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA. DATA 
DA ASSINATURA: 08/02/2022 CONTRATADO.-
TIAGO 

ONTRATADO:
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com sede 
na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - M 
REPRESENTANTE: TIAGO DA COSTA SOUSA,portado 
do RG 0518388120140 SESP/MA, CPF: 037.466.083-
25 VALOR DO CONTRATO: R$ 4.200,00 (Quatro mil 
e duzentos reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01 - 
PODER LEGISLATIVO; 0101- CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica VIGÊNCIA: 3111212022. BASE LEGAL: Lei 
Federal n°8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON 
LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório li Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapi zaldonortema.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica pa 
manutenção preventiva e corretiva d 
necessidades da Casa Legislativa. 

a prestação de serviços de instalação e 
condicionadores de ar para atender as 

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICI 
2.1. Atender a demanda dos serviços 
funcionamento, garantindo assim a vid 
para os vereadores, servidores e público 
e corretiva bem feita, os aparelhos fu 
qualidade e a eficiência. 
2.2. O art. 24, II, da Lei n°. 8.666/19 
quando o valor para aquisição de ben 
estipulado para a modalidade convite, 
(cento e setenta e seis mil reais). 
2.3. O valor proposto no menor orçamen 
II, alínea "a" e no art. 24, inciso II, da 
licitação para aquisição de bens, com 
onerosidade de uma licitação. 

AÇÃO 
ara manter seus equipamentos em pleno 

útil dos equipamentos, conforto térmico 
em geral. Com  uma manutenção preventiva 
ionarão por um longo tempo mantendo a 

3, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação 
for de até io% (dez por cento) do valor 

cujo valor atualizado é de R$ 176.000,00 

o enquadra-se no disposto no art. 23, inciso 
ei n°. 8.666/93, referindo-se à dispensa de 
pequena relevância econômica, diante da 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUAN ATIVOS 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Serviços 	de 	manutenção 	corretiva 
condicionado 	e 	Split,(limpeza 	completa 
condensadora e reposição de gás) 

de 	aparelhos 	ar 
evaporadora 	e UND 7 R$ 200,00 

1 00 00 .4 

2 
Serviços 	de 	manutenção 	preventiva 
condicionado e Split. (troca de capacitor, 
filtros de condicionado Split). 

de 	aparelhos 	ar 
limpeza de calha e UND 14 R$ 100,00 

R$ 
1 00 00 4 	» 

3 Serviço de instalação de ar condicionado de 9.000 Btus. UND 2 R$ 250,00 R$ 500,00 

4 Serviço de instalação de ar condicionado de 12.000 Btus. UND 2 R$ 450,00 R$ 900,00 

TOTAL 
R$ 

4.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.200,0 (Quatro mil e duzentos reais). 

  

4. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 1 
4.1. O fornecedor escolhido é a empre 
ME, inscrita no CNPJ sob no 29.867.844 
Piçarra, Capinzal do Norte - MA, no v 
reais). 

ORNECEDOR 
a TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
(000i-16, com sede na Rua do Campo, no  50, 
lor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos 
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4.2 A escolha do fornecedor deu-se por menor preço ofertado, conforme cotações 
constantes no processo administrativo. Além disso, a empresa escolhida está 
regularmente constituída e tem atuação comercial na área pretendida da 
contratação. 

S. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas decorrentes desta licitção correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
01 - PODER LEGISLATIVO 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZkL DO NORTE 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e uncionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

7. PRAZO E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os pedidos dos serviços licitados 4erão feitos de forma gradativa, mensal ou 
quinzenal, podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria; 
7.2 Após a devida manutenção/consert 
mesmos locais que foram retirados pa 
nos locais, testado e deixados funcionan 
7.3 O prazo dos serviços será imediat 
recebimento da Ordem de Serviços; 
7.4 Qualquer desconformidade em rela 
pela Comissão de Recebimento/ Fiscal d 
o serviço ou a totalidade do serviço no 
sob pena de incidir nas penalidades por 
custo do transporte por conta da empre 
7.5. Se, após o recebimento provisório, 
em desacordo com a proposta, com de 
após a notificação por escrito à con 
recebimento e suspenso o pagamento, a' 
7.5. A aceitação é condição essencial p. 
que será realizado exclusivamente 1 

assinatura do carimbo de "Atesto" na N 
7.6. O recebimento provisório ou defi 
solidez e segurança do serviço, nem 
objeto pactuado, dentro dos limites esta 
7.7 Os serviços deverão ser executados 
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 ho 
horário estipulado, a contratada dev 
horário e possibilidade de entrega em ci 

s, os aparelhos deverão ser entregues nos 
a a manutenção, devendo serem recolados 
o, o que será verificado pelo recebedor; 
em até 24 (Vinte e quatro) horas após o 

ão ao termo de referência será comunicada 
Contrato, obrigando-se a empresa a reparar 
razo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
escumprimento total do contrato, ficando o 

a contratada; 
onstatar-se que os serviços prestados estão 
eito, fora da especificação ou incompletos, 
ratada serão interrompidos os prazos de 
é que sanada a situação. 
a o RECEBIMENTO DEFINITIVO do serviço, 
o recebedor, através da aposição, data e 
ta Fiscal/Fatura. 
vo não exclui a responsabilidade civil pela 

ético-profissional pela perfeita entrega do 
'elecidos pela lei ou por este instrumento. 
os locais, em horário comercial de segunda 
s. Caso seja necessária a entrega fora do 
rã comunicar a Contratante/ recebedor do 
mum acordo. 

7.8. Cabe à empresa assumir as despes: necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes 

Avenida Lindolfo Flório, sIr Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZALDO NORTE-MA 
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de viagens e locomoção de seus pro 
refeições relacionadas às visitas semana 
7.9 Os serviços de manutenção preven 
para manutenção preventiva, limpeza 
geral e do funcionamento das peças do 
frigoríficos e elétricos, monitoramento té 
a limpeza química geral feita na própri 
estes serviços deverão ter a emissão 
equipamentos; 
7.10 Os serviços de manutenção corr 
aparelhos (condicionador de ar, bebed 
quando necessário, peças e componen 
circuito de ar, carga de gás e coman 
indispensáveis ao uso normal do siste 
ficando a cargo da instituição a compr 
ficará sob responsabilidade da empres 
manutenção corretiva, a partir da data d 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado pela C 
dos serviços, com aceitação, mediante 
atestada, assinada e datada por quem d 

8.2. O contrato será pago mediante apre 
• Certidão Regularidade do FGTS; 
• Certidão Negativa ou Positiva co 
ativa da União, do Estado e do Municípi 
• Certidão Negativa de Débitos Tra 

8.3. O pagamento somente será auto 
servidor competente na nota fiscal apre 

ssionais, inclusive, no caso de diárias e 
s na sede da Câmara; 
iva serão feitos através de visitas mensais 

filtro dos aparelhos, verificação do estado 
componentes eletromecânicos, dos circuitos 
nico das unidades de refrigeração, incluindo 
empresa que executar a manutenção, todos 
de laudo técnico sobre as condições dos 

tiva serão feitos através de remoção dos 
uros e outros) com defeitos, substituindo 
s do circuito frigorífico e hidráulico, e do 
o, bem como as demais peças individuais 
a de ar condicionado, exceto o compressor, 
quando se fizer necessário, a substituição 
Dentro de 48 horas para as chamadas de 
notificação feita por telefone ou e-mail. 

NTRATANTE a partir da efetiva prestação 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
direito; 

entação dos seguintes documentos: 

efeitos de negativa de débitos e da dívida 

alhistas- CNDT 

zado depois de efetuado o "atesto" pelo 
entada. 

8.4. Nenhum pagamento será efe 
pendência correspondente ou em virtud 

9. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO 
9.1. Para os serviços em tela será 
estabelecendo em suas cláusulas todas 
entre as partes. 

ado à CONTRATADA enquanto perdurar 
de penalidade ou inadímplência. 

ONTRATO 
formalizada um Contrato Administrativo, 
s condições, obrigações e responsabilidades 

9.2. O Contrato terá vigência, a partir a data de sua assinatura, limitando-se até o 
dia 31 de dezembro do ano de 2022. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Avenida Lindolfo Flório, s/r Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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10.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
10.1.3. Garantia para solução de defeitos em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da 
abertura do chamado técnico; 
10.1.4. Disponibilizar manutenção e gerenciamento dos equipamentos e da rede 
envolvida; 
10.1.7. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto 
contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a 
responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço; 
io.1.8. Reconhecer o(s) fiscal(is) que for(em) indicados pelo CONTRATANTE para 
atender(em) solicitações relativas a esta contratação, tais como habilitação, 
desabilitação, manutenção, dúvidas, esclarecimentos; 
io.i.g. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 
trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 
deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, 
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 
seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
10.1.10. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços objeto deste instrimento; 
10.1.11. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da 
CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de 
sua ré execução direta ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de 
reconhecimento idoneidade, além das responsabilidades contratuais; 
10.1.12. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 
10.1.13. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos 
garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
10.1.14. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 
CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 
10.1.15. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 
io.1.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, os requisitos jurídicos e de 
qualificação técnica que embasaram sua escolha. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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11.1. Nomear Fiscal(is) Técnico(s), do 
execução dos Contratos; 
11.2. Vetar o emprego de qualquer proc 
com as especificações apresentadas ne 
possa ser inadequado, nocivo ou daniflc 
11.3. Efetuar o pagamento à CONTRATA! 
11.4. Aplicar à CONTRATADA as si 
contratuais cabíveis; 
11.5. Preencher e enviar a Ordem de Ser' 
neste Termo de Referência; 

contrato para acompanhar e fiscalizar a 

uto ou serviço que considerar incompatível 
te termo de referência/ projeto básico, que 
r seus bens patrimoniais; 
A nas condições pactuadas; 
noções administrativas regulamentares e 

iço de acordo com os critérios estabelecidos 

  

11.6. Recusar com a devida justificativa qualquer material/ serviços entregue fora das 
especificações constantes na proposta d. CONTRATADA. 

12. FISCALIZAÇÃO 
12.1. A fiscalização dos serviços será e ercida pela Contratante, por intermédio de 
servidor previamente designado. 
12.2. A presença da fiscalização no lo 
responsabilidade da Contratada no qu 
irregulares ou omissões verificadas 
relacionados. 

00- dos serviços não atenua nem diminui a 
diz respeito a qualquer ocorrência, atos 

o desenvolvimento dos trabalhos a ele 

13. DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento total ou p 
instrumento poderá acarretar a rescisão  
da Lei no 8.666/93, aplicando-se as pen 
Lei n° 8.666/93; 
13.2. A multa moratória, prevista no a 
pelo percentual de 0,2% por dia de atra 
13.3. A multa a que se refere o inciso 
calculada pelo percentual de 5%; 
13.4. As multas previstas nos itens ante 
serão descontadas dos pagamentos even 
pelo critério de MENOR PREÇO. 

rcial das condições estabelecidas neste 
contratual, nos termos dos artigos 77  a 80 

lidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da 

igo 86 da Lei n° 8.666/93, será calculada 
o; 
II do artigo 87 da Lei n° 8.666/93, será 

iores que são independentes e acumuláveis, 
almente devidos pela Administração; 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
14.1. A empresa contratada fica ob 
contratuais, os acréscimos ou supressõ 
cinco por cento) do valor inicial atualiza 

gada a aceitar, nas mesmas condições 
s sobre as quantidades, de até 25% (vinte e 
'o do contrato. 

15.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
15.1. O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços por meio de deIs sito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da 
discriminados os números das resp 

Avenida Lindolfo Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

ota Fiscal/Fatura, em que deverão ser 
ctivas requisições. 

O NORTE-MA CAPI NZAL 
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10.2 Os pagamentos serão efetuados pel. Casa Legislativa conforme as solicitações e 
execução dos serviços. 

Capinzal do Norte MA, 01 de fevereiro de 2022 

k2VOALDO
o d£,5L,~ à~ú& 

E SOUSA SILVA 

  

Agente A. ministrativo 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
O NORTE-MA CAPI NZAL 
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CONTRATO N° 0022022-DISP 
Processo Adminitrativo no 0202.01/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER' 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
ME PARA O PRESTAÇÃO DE SEI 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE COl 
NECESSIDADES DA CASA LEGISLATIV 

A CAMARA MUNICIPAL 
Lindolfo Flório, s/n, Centro, CEP: 
inscrita no CNPJ sob o n° 2361445 
Câmara o Sr. Francisco Kleuton 1 

IÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
E A TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
VIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS 
, NA FORMA ABAIXO. 

)E CAPINZAL DO NORTE, situada na Av. 
5.735-000, Capinzal do Norte - Maranhão, 
/0001-47, por intermédio do Presidente da 
icas Mororó, RG: 019688302002-8 , CPF: 

77787137304, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - ME, inscrita 
no CNPJ sob no 29.867.844/0001-16  com sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, 
Capinzal do Norte - MA, neste ato re 
portado do RG 0518388120140 S 
denominada CONTRATADA, RESOLVE: 
preço global. O Presente Contrato re 
8.666/1993, assim como pelas cláusul 

presentado pela Sra. TIAGO DA COSTA SOUSA, 
ESPMA, CPF: 037.466.083-25, doravante 
I celebrar o presente Contrato, do tipo menor 

er-se-á pelas disposições constantes da Lei n° 
s a seguir expressas. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica1  para a prestação de serviços de instalação 
e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender 
as necessidades da Casa Legislativa. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENO LEGAL 
2.1. Este contrato tem como ampar legal a licitação na modalidade Dispensa de 
Licitação Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e pelos preceitos de direito 
público. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1. A Contratante pagará à Contratala o valor global de R$ 4.200,00 (Quatro mil e 
duzentos reais), conforme proposta a1judicada. 

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇA$ENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentaria: 

01- PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAP 
01 031 0001 2001 0000 - Manutençã 

Avenida Lindolfo Flóno, 
CAPINZ 

ZAL DO NORTE 
e Funcionamento da Câmara Municipal 

/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
L DO NORTE-MA 
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA: 
5.1. O Contrato terá vigência, a parti da data de sua assinatura, limitando-se até o 
dia 31 de dezembro do ano de 2022. 

5.2. O prazo de que trata o item an'rior poderá, havendo necessidade, a critério 
exclusivo da CAMARA MUNICIPAL, .er prorrogado na forma do art. 57  da Lei no 
8.666/93. 

Cláusula Sexta - PRAZO E CONDIÇÕ S DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços serão executados 'everão ser realizados nas dependências da 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA, em conformidade com o Termo de 
referência da Dispensa N.° 002/2022. 

6.2. Cabe à empresa assumir as desp-sas necessárias ao cumprimento da prestação 
de serviços técnicos e profissionais specializados, principalmente, as decorrentes 
de viagens e locomoção de seus si ofissionais, inclusive, no caso de diárias e 
refeições relacionadas às visitas sem.' ais na sede da Câmara. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE a partir da efetiva prestação 
dos serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
atestada, assinada e datada por quem de direito; 

7.2. O objeto deste contrato serápago mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
• Certidão Regularidade do FGT; 
• Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos e da dívida 
ativa da União, do Estado e do Muni pio; 
• Certidão Negativa de Débitos trabalhistas- CNDT 

7.3. O pagamento somente será atorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente na nota fiscal aresentada. 

7.4. Nenhum pagamento será eftuado à CONTRATADA enquanto perdurar 
pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Avenida Lindolfo Flóno, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1. Ocorrendo desequilíbrio econônico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei n° 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado. 

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS 1 1 SUPRESSÕES: 
9.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no § 10 do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃ: 
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e 
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo fiscal designado pela Câmara Municipal de 
Capinzal do Norte - MA. 

8.2. A ação da fiscalização não exo era a contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

Clausula Décima Primeira - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência. 

11.2 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados 
do recebimento provisório. 

Clausula Décima Segunda - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deverá fornecer os serviços, de boa qualidade, dentro das normas 
técnicas estabelecidas; 

12.2. A CONTRATADA é responsáel pela garantia da qualidade dos serviços 
fornecidos, ficando o seu encargo o tjontrole e a fiscalização conforme as exigências 
legais; 

12.3. O serviço deve ser executado p4r intermédio de prestação de serviços técnicos 
especializados em cumprimento às normas técnicas; 

12.4. Apresentar, sempre que solici4da, a documentação relativa à comprovação do 
adimplemento de suas obrigaØes trabalhistas, inclusive contribuições 
previdenciárias e depósitos do FGTS; 

12.5. O descumprimento das con1ições estabelecidas no Termo sujeitará às 
penalidades previstas na Lei 8.666/g; 

Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZ\L DO NORTE-MA 



*11 

(LO2  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

RUBRICA 	  

CÂMARA MUNICIPAL • E CAPINZAL DO NORTE - MA 

12.6. Não será admitida recusa da pre.tação de serviços por parte da Contratada em 
decorrência de sobrecarga da sua cap. dade de atendimento. 

12.7. Disponibilização de um profissional técnico para ficar à disposição da Câmara 
Municipal, na sede do município quanto solicitado. 

12.8. Cumprir as obrigações estipul.das no Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste contrato. 

Clausula Décima Terceira - OBRIGAI ÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Nomear Fiscal do contrato p. ra acompanhar e fiscalizar a execução dos 
Contratos; 

13.2. Vetar o emprego de qualquer p oduto ou serviço que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas este termo de referência/projeto básico, que 
possa ser inadequado, nocivo ou dani ii car seus bens patrimoniais; 

13.3. Efetuar o pagamento à CONTRA ADA nas condições pactuadas; 

13.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

13.5. Preencher e enviar a Ordem de erviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

. 	13.6. Recusar com a devida justific. Uva qualquer material/ serviços entregue fora 
das especificações constantes na pro .osta da CONTRATADA. 

13.7. Cumprir as obrigações estipul das no Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste contrato. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESC SÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
14.1. A rescisão do contrato terá lutar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição udicial ou extrajudicial, em conformidade com 
o art. 55,  inciso IX, da Lei n° 8.666 93,  nos casos previstos nos artigos 77  e 78 da 
referida lei. 

14.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, 
mediante as devidas justificativas, at avés de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Quinta - DAS SAN ÕES E PENALIDADES: 
15.1. O descumprimento total o parcial das condições estabelecidas neste 
instrumento poderá acarretar a res são contratual, nos termos dos artigos 77  a 80 

Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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da Lei n° 8.666/93, aplicando-se as peialidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da 
Lei n° 8.666/93; 

15.2 - A multa moratória, prevista nol artigo 86 da Lei n° 8.666/93, será calculada 
pelo percentual de 0,2% por dia de a 

15.3 - A multa a que se refere o iniso II do artigo 87 da Lei no 8.666/93, será 
calculada pelo percentual de 5%; 

15.4 - As multas previstas nos itens arteriores que são independentes e acumuláveis, 
serão descontadas dos pagamentos evntualmente devidos pela Administração; 

Cláusula Décima Sexta - DOS CASOS OMISSOS: 
16.1. Os casos omissos serão reso1vilos à luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais dedireito. 

Cláusula Décima Sétima - DA LEGISLAÇÃO ALICÁVEL: 
17.1. Aplica-se ao presente contrato Lei de no 8.666/93, os preceitos de direito 
público e, supletivamente, os prinípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

Cláusula Décima oitava - DO FORO: 
18.1. Fica eleito o foro de Capinzal d Norte - MA, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, s partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igua11 teor, para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

Capinzal do Norte -IMA,  08 de fevereiro de 2022. 

cÂ u'IcfíAjJ DE CÁPÏNZAL DO NORTE- MA 
FRANCISCO KIJEUTON LUCAS MORORÓ 

residente 
TRATANTE 
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TIAGI A COSTA .OUSA 03746608235 - ME 
CNPJ: 3  18740/0001-76 

Representante: lAGO DA COSTA SOUSA 
RG: 0000483697-1 SSPMA 

CPF: 937.466.083-25 
ntratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 03. oj Ç63 
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AVISO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
A Câmara Municipal de Capinzal do Norte/MA, toma 
público para conhecimento dos interessados a ratificação 
da Dispensa de licitação n° 002/2022 cujo objeto é 
a prestação de serviços de instalação e manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, processo 
administrativo n° 0202.01/2022, Amparo legal: Lei 
8.666/93, Art. 24, inciso II. Dotação Orçamentária: 01 031 
0001 2.001 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA 
MUNICIPAL, 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURIDICA. Valor da proposta: 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), em favor do 
licitante: TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608235 - 
ME, inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com 
sede na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - 
MA. Capin7a1 do Norte - MA, em 04 de fevereiro de 2022. 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ Presidente 
da Câmara Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 0022022-DISP. DISPENSA: N°04/2022. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capinzal do 
Norte, CNPJ n.° 01.651.692/0001-09, localizada na 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL 
DO NORTE - MA, através do Gabinete do Presidente 
da Câmara Municipal OBJETO: prestação de serviços 
de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Capinzal do Norte - MA. DATA 
DA ASSINATURA: 08/0212022 CONTRATADO: 
TIAGO DA COSTA SOUSA 03746608325 - ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 29.867.844/0001-16, com sede 
na Rua do Campo, n° 50, Piçarra, Capinzal do Norte - M 
REPRESENTANTE: TIAGO DA COSTA SOUSA,po 
do RG 0518388120140 SESP/MA, CPF: 037.466.083 
25 VALOR DO CONTRATO: R$ 4.200,00 (Quatro mi 
e duzentos reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 
PODER LEGISLATIVO; 0101- CÂMARA MUNICIPA 

DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei 
Federal n°8.666/93 e alterações. FRANCISCO KLEUTON 
LUCAS MORORÓ - Presidente da Câmara 
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